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EDITAL 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA MECÂNICA, DE 
PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 124.749,31 (CENTO E VINTE 
E QUATRO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA E UM CENTAVOS). 
 
PRAZO PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 
DAS 08h00min DO DIA 05/03/2026 ATÉ AS 08h00min DO DIA 
11/03/2026. 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: INÍCIO AS 09h00min DO 
DIA 11/03/2026 E ENCERRAMENTO 1 HORA APÓS INICIADA 
NA PLATAFORMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
https://bnc.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BNC.ORG.BR  
 
 
 

https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
ART. 75, INCISO I DA LEI 14.133/2021 

 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA/PE, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, com sede administrativa na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, 
Centro, Goiana/PE, com inscrição no CNPJ sob nº 10.150.043/0001-07, por meio da COOR-
DENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PÚBLICOS, através do Agente de Contrata-
ção Pública designado pela Portaria nº 110/2026, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, I da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
079/2023, Decreto Municipal nº 007/2024, Decreto Municipal nº 027/2024, Decreto Municipal 
nº 037/2025 e demais legislação aplicável e, ainda, se submete no disposto na Lei Comple-
mentar nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, atendendo ao direito de 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pe-
queno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta. O Regime de execução de Empreitada será por Preço Uni-
tário, conforme art. 46 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA ME-

CÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOIANA/PE. 

 
Data da sessão pública: 

 
11/03/2026 

Horário da fase de lances: 

INÍCIO 09h00min DO DIA 11/03/2026 E ENCER-
RAMENTO 1 HORA APÓS INICIADA NA PLATA-
FORMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

https://bnc.org.br/ 

Critério de Julgamento: MENOR LANCE 

Sistema eletrônico utilizado: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Endereço eletrônico: WWW.BNC.ORG.BR 

DADOS PARA CONTATO 

Agente de Contratação: Diógenes Coutinho Nunes Felix de Araújo 

Endereço: Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, Goiana/PE, CEP: 55.900-000, 
e-mail: clc@goiana.pe.gov.br  

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).  
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo horário, salvo disposições em contrário.  

 

https://bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:clc@goiana.pe.gov.br
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Integram este Edital de Dispensa Eletrônico: 
Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
Anexo II – PROJETO BÁSICO 
Anexo III – MINUTA DO CONTRATO 
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES DE DE-
ZOITO ANOS 
Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVE-
NIENTE IMPEDITIVO 
Anexo VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSA EM NE-
NHUMA DAS VEDAÇÕES DO § 4º. DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
Anexo VIII - MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LO-
CAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
Anexo IX - MODELO - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
Anexo X - MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDI-
ÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
Anexo XI - MODELO - DECLARAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS 
 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA 

CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCA-

LIZADA NO MUNICÍPIO DE GOIANA/PE, conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço global, devendo licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem, observadas as exigências con-

tidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Para participar do processo de dispensa eletrônica da Prefeitura Municipal de 

Goiana, os interessados deverão obter da instituição provedora do sistema (BNC – 

Bolsa Nacional de Compras) a senha de acesso pessoal ao sistema de compras ele-

trônicas.  

2.2. O credenciamento é feito por meio do portal BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.3. O cadastro no sistema se dá através do sítio www.bnc.org.br, com a solicitação 

de login e senha pelo interessado.  

2.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

fornecedor ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a esta Contratação Direta.  

http://www.bnc.org.br/
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2.5. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclu-

siva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

contratação direta, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

2.6. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediata-

mente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerente à dispensa eletrônica.  

2.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser es-

clarecida pelos telefones: Whatsapp (42) 3026-4550, Ponta Grossa – PR ou através 

do BNC – Bolsa Nacional de Compras: https://bnc.org.br ou pelo e-mail con-

tato@bnc@org.br. 

2.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da de-

claração constante no Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadas-

tramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tri-

butação para fazer valer o direito às prerrogativas previsas na Lei Complementar 

123/2006.  

2.10. Poderão participar desta dispensa eletrônica os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta contratação e que atenderem a todas as 

exigências deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, inclusive quanto à do-

cumentação, e que estejam obrigatoriamente cadastrados na plataforma BNC – Bolsa 

Nacional de Compras, utilizado neste processo.  

2.11. A participação na Dispensa Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminha-

mento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obser-

vados data e horário limite estabelecidos. 

2.11.1 O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

2.11.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

2.12. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública da dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc@org.br
mailto:contato@bnc@org.br
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2.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

2.15. Como requisito para a participação na Dispensa Eletrônica, o fornecedor de-

verá informar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.15.1 O fornecedor enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que 

tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

2.16. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 14/12/2006 e alterada pela Lei Nº 147, 07/08/2014, devem efetuar 

o credenciamento com as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 

Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, conforme o caso, para que 

possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei. 

2.17. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pe-

queno porte que pretender se utilizar das prerrogativas asseguradas pela Lei Comple-

mentar nº 123/2006 deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos 

requisitos do artigo 3º da Lei mencionada. 

2.18. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação 

da microempresa ou empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém, esta 

não poderá exercitar as referidas prerrogativas. 

2.19. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica: 

a) Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Goiana/PE, nos 
termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção apli-
cada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
b) Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração; 
c) Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administra-
ção Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da 
sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão 
de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 
e) Fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, contro-
lada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudu-
lenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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f) Pessoa jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 
g) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não 
seja pertinente e compatível com o objeto desta Contratação Direta; 
h) Agente público do órgão ou entidade fornecedor, devendo ser observadas as situ-
ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. DA FASE DE LANCES 

3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finali-

zação de lances também já previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances ex-

clusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados pelo 

sistema do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do Lote. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances interme-

diários” para os fins desta Dispensa Eletrônica. 

3.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a me-

lhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for rece-

bido e registrado primeiro no sistema. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta. 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.7. Durante a fase de lances, o(a) agente de contratação poderá, justificadamente 

e mediante comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material 

alegado pelo respectivo fornecedor ou lance que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão 

do fornecedor da disputa. Salientando-se que, o próprio fornecedor, verificando o 
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lance ofertado erroneamente, poderá cancelá-lo via sistema, no prazo máximo de até 

15 (quinze) segundos. 

3.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sis-

tema, em ordem crescente de classificação. 

3.8.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontu-

almente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não ha-

vendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado perma-

necer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

4.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

4.1.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classifica-

dos, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contra-

tação. 

4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divul-

gado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

4.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de contratação exami-

nará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibili-

dade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do 

fornecedor conforme disposições do Projeto Básico. 

4.3.1 O Agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado 

que, no prazo de até 02 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilita-

ção, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con-

firmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos e já 

apresentados. 

4.3.2 É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

interesse da Administração ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo fornecedor, feita antes de findo o prazo. 
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4.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

4.4.1 Contiver vícios insanáveis; 

4.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

4.4.3 Apresentar preço manifestamente inexequível, ou permanecerem acima 

do preço máximo definido para a contratação; 

4.4.3.1. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente: o 

custo do fornecedor ultrapassar o valor da proposta, e inexistirem custos de opor-

tunidade capazes de justificar o valor da proposta. A análise de exequibilidade 

da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 

fornecedor em relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à par-

cela ou à totalidade da remuneração. 

4.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad-

ministração; 

4.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, desde que insanável. 

4.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propos-

tas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.5.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dili-

gências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.5.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será conside-

rada após diligência do Agente de contratação, que comprove: 

4.5.2.1. Que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 

4.5.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

4.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os in-

dícios que fundamentam a suspeita; 

4.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

4.8. O Agente de contratação poderá convocar o fornecedor para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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4.8.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação 

por solicitação escrita e justificada do fornecedor, formulada antes de findo o prazo, 

e formalmente aceita pelo Agente de contratação. 

4.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contrata-

ção, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, notas fiscais ou propostas, encami-

nhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

4.9. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com 

restrição na regularidade fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006, assegurado o prazo para fins de regularização da docu-

mentação, nos termos do §1º, do referido artigo. 

4.10. Se a proposta não for aceitável ou se o fornecedor não atender às exigências 

para habilitação, o Agente de contratação examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.11. O critério de julgamento será o de menor preço por lote, admitindo-se como 

critérios de aceitabilidade preços compatíveis com o orçado pela Administração. 

4.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí-

vel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de contratação 

verificará a habilitação do fornecedor, observado o disposto neste Aviso de Contrata-

ção Direta e seus Anexos. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. O Agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado 

que, no prazo de até 02 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos requisitos mínimos es-

tabelecido nos itens 11, 13, 14 e 15 do Projeto Básico – TR e dos documentos 

de habilitação exigidos no item 5.6 do Edital, e se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos e já apresentados. 

5.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, estão regulamentados neste Aviso de Contratação 
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Direta, devendo o fornecedor observar atentamente quando elaborar sua proposta, 

pois serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2.1 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

à proposta e à habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

5.2.2 Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o reinício se dará mediante aviso prévio no sistema BNC – Bolsa Naci-

onal de Compras, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.1 Na hipótese de o fornecedor classificado em primeiro lugar não atender 

às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subse-

quente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilita-

ção. 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será ha-

bilitado e declarado vencedor. 

5.5. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

do fornecedor qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 

o caso, o objeto da Contratação Direta será adjudicado ao fornecedor declarado ven-

cedor, e homologado o procedimento de contratação direta por ato da autoridade com-

petente. 

5.6. Exigências de habilitação 

5.6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa-

tivos oficiais, tais como: 

5.6.1.1 SICAF; 

5.6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparen-

cia.gov.br/ceis); 

5.6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/san-

coes/cnep) 

5.6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de im-

probidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclu-

sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrên-

cias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas In-

diretas. 

5.6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

5.6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.6.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação cons-

tante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a res-

pectiva documentação atualizada. 

5.6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF di-

ferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-

provada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
5.6.11 Habilitação jurídica 

 
5.6.11.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

5.6.11.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

5.6.11.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.6.11.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifi-

cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego-

cios/ptbr/empreendedor; 

5.6.11.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.6.11.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins-

trução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

5.6.11.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento compro-

batório de seus administradores; 

5.6.11.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

5.6.11.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as-

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ins-

crito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

5.6.11.1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P vá-

lida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 

§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

5.6.11.1.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 

e 165); 

5.6.11.1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
5.6.11.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
5.6.11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.6.11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-

ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
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de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

5.6.11.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.6.11.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

5.6.11.2.5 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

5.6.11.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Tra-

balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.6.11.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e com-

patível com o objeto contratual; 

5.6.11.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-

corre; 

5.6.11.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.6.11.2.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com-

plementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
5.6.11.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 
5.6.11.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne-

cedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedên-

cia máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação; 

5.6.11.3.2 A certidão descrita no subitem somente é exigível quando a Certidão Nega-

tiva de Falência do Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver 

a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

5.6.11.3.3 Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, 

será aceita uma única certidão; 

5.6.11.3.4 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as 

disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede do lici-

tante ou de seu domicílio; 
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5.6.11.3.5 Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar 

Certidão para fins de Licitação de 1º e 2º Grau vigentes emitidas na forma 

da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ 

nº 185 e na Lei 11.419/2006, link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje); 

5.6.11.3.6 Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se 

necessário que o documento mencione se o licitante já teve o plano de re-

cuperação homologado em juízo e se está apto econômica e financeira-

mente a participar do procedimento licitatório; 

5.6.11.3.7 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exer-

cícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo 

de abertura e termo de encerramento), devendo cumprir a qualificação em 

ambos os exercícios, salvo quando a licitante tiver sido constituída há me-

nos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao 

último exercício financeiro, Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º; 

5.6.11.3.8 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação 

no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da 

empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Con-

tabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encer-

ramento; 

5.6.11.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.6.11.3.10 Mediante balanços apresentados, deverá apresentar os Índices de Li-

quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com re-

sultados iguais ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresen-

tação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 
5.6.11.3.11 I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante), igual ou superior a 1; 

5.6.11.3.12 II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo 

não Circulante), igual ou superior a 1; e 

5.6.11.3.13 III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante), 

igual ou superior a 1. 

 
5.6.11.3.14 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar um Capital Social ou Patrimônio 

Líquido de 10% (dez por cento) do valor de sua proposta de preços a ser 

apresentada. A comprovação deverá ser feita relativamente à data da 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje
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apresentação da proposta, admitida a atualização para esta data por meio 

de índices oficiais; 

5.6.11.3.15 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

5.6.11.3.16 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 8.14.2. A declaração de regularidade 

de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos coopera-

dos indicados; 

5.6.11.3.17 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

5.6.11.3.18 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 8.14.5. A compro-

vação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coopera-

dos que executarão o contrato; e 

5.6.11.3.19 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: 

5.6.11.3.20 ata de fundação; 

5.6.11.3.21 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

5.6.11.3.22 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da as-

sembleia; 

5.6.11.3.23 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordiná-

rias; 

5.6.11.3.24 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

5.6.11.3.25 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação. 

5.6.11.3.26 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
5.6.11.4 DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EM-

PRESA DE PEQUENO PORTE 

5.6.11.5  

5.6.11.5.1  Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na proposta comercial feita no sistema do banco provedor, 

no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer 

dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresen-

tar, na fase de habilitação, os seguintes documentos: 
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5.6.11.5.2  Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º. 

do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

5.6.11.5.3  Certidão expedida pelo Órgão competente, a saber: Registro de Empresas 

Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartó-

rio), conforme o caso, do local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, 

atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 

123/2006, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na 

omissão desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados 

da sua apresentação. 

 

6. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

6.1. A contratação decorrente deste Aviso de Contratação Direta será formalizada 

mediante a assinatura de termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme mo-

delo constante do Anexo III. 

6.2. Após a homologação da dispensa eletrônica, o adjudicatário terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empe-

nho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ad-

ministração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

6.3.1 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que 

ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que seja formulada antes do decurso 

do prazo assinalado. 

6.3.2 Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal 

do contratado, deverá ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em 

cartório, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento. 

6.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à em-

presa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.4.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.4.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

6.4.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5. O prazo de vigência contratual é o estabelecido no Projeto Básico, admitida sua 

prorrogação na forma da Lei. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. As sanções administrativas estão previstas no Projeto Básico parte integrante 

deste Aviso de Contratação Direta, devendo o fornecedor observar atentamente 

quando elaborar sua proposta. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1 Republicar o presente Aviso de Contratação Direta com uma nova data; 

8.1.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre-

ços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exi-

gidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

8.1.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do-

cumentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos for-

necedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser aten-

dido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifi-

cação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa-

gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre in-

terpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.11. Constituem anexos deste Aviso de Contratação Direta, dele fazendo parte in-

tegrante: 

a) Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP; 

b) Anexo II – PROJETO BÁSICO; 

c) Anexo III – MINUTA DO CONTRATO; 

d) Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

e) Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES 

DE DEZOITO ANOS; 

f) Anexo VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SU-

PERVENIENTE IMPEDITIVO; 

g) Anexo VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSA 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES DO § 4º. DO ART. 3º DA LEI COMPLE-

MENTAR 123/2006. 

h) Anexo VIII - MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CON-

DIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

i) Anexo IX - MODELO - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
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j) Anexo X - MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS 

CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 

k) Anexo XI - MODELO - DECLARAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS 

 

Goiana/PE, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

Diógenes Coutinho Nunes Felix de Araújo 
 Agente de Contratação Pública 

Portaria 110/2026 
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar referente à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de execução de obras para Conclusão do Prédio da Vaca Mecânica, loca-

lizado Rua projetada, loteamento Gulandim, em Ponta de Pedras, no Município de Goiana/PE.  

A obra compreende uma área total de intervenção de 500,00 m2, e a contratação planejada se 

dará com fornecimento de mão de obra, material, equipamentos de proteção individual e cole-

tiva, uniforme, utensílios e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 A presente contratação tem por finalidade assegurar a conclusão do prédio da Vaca Mecâ-

nica, empreendimento público voltado à instalação de equipamento destinado à produção de 

alimentos à base de soja (leite de soja e derivados), com reconhecida importância nutricional e 

social para o município. 

O contrato anteriormente firmado para execução da obra foi distratado, restando serviços ina-

cabados que impedem o funcionamento da unidade. O prolongamento da paralisação ocasiona 

risco de deterioração das etapas já executadas, além de comprometer o investimento público 

realizado e adiar a entrega do benefício à população. 

Dessa forma, a necessidade atual consiste na contratação, por dispensa de licitação, de em-

presa especializada em engenharia para execução do remanescente da obra, conforme pre-

visão do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, garantindo a finalização adequada da edificação 

e sua imediata utilização pela comunidade. 

A contratação permitirá: 

• O aproveitamento das etapas já executadas, evitando desperdícios; 
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• A entrega do prédio em condições plenas de uso, atendendo às normas técnicas de engenha-

ria, acessibilidade e vigilância sanitária; 

• O cumprimento da finalidade social da Vaca Mecânica, voltada à segurança alimentar e ao 

atendimento de programas municipais de nutrição. 

 

3. SOLUÇÃO DA NECESSIDADE 

Contratação de empresa especializada em Engenharia e Arquitetura para construção da Con-

clusão do Prédio da Vaca Mecânica, localizado na Rua projetada, loteamento Gundalim, em 

Ponta de Pedras, no Município de Goiana/PE. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a conclusão das obras do prédio da "Vaca Mecânica", 

situado no distrito de Ponta de Pedras. A necessidade imperiosa desta medida decorre do exau-

rimento da vigência e dos prazos de execução do Contrato nº 450/2023, conforme atestado no 

histórico contratual, resultando na paralisação dos serviços com a obra em estágio avançado, 

restando um saldo contratual de execução de aproximadamente 5,11%. 

Entretanto, a simples paralisação não é o único fundamento. Conforme Relatório de Vistoria 

Técnica elaborado pela equipe de engenharia da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, 

a descontinuidade dos serviços expôs o patrimônio público a graves riscos de depredação e 

furto qualificado, que já se concretizaram. A vistoria in loco constatou a subtração de itens 

essenciais, incluindo: 

• Fiação completa da rede elétrica, disjuntores e luminárias; 

• Louças e metais sanitários (vasos, lavatórios, torneiras); 

• Esquadrias (portas e janelas), deixando o prédio vulnerável a invasões; 

• Danos estruturais em forros de gesso e grades. 

A manutenção dessa situação de abandono, aguardando os trâmites de um processo licitatório 

convencional, impõe riscos de prejuízos irreparáveis ao erário, tais como: 
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• Agravamento do Dano Patrimonial: A ausência de portas, janelas e instalações torna 

o prédio um alvo fácil para novos furtos e vandalismo, elevando exponencialmente o 

custo de recuperação a cada dia de inação; 

• Perda Social Imediata: A não disponibilização da unidade impede a produção e distri-

buição de alimentos à base de soja, prejudicando diretamente os programas de nutrição 

escolar e comunitária da região; 

• Ineficácia da Política Pública: A descontinuidade compromete a segurança alimentar 

e o combate à desnutrição no distrito de Ponta de Pedras. 

Diante desse cenário, a contratação emergencial visa não apenas concluir o remanescente da 

obra, mas estancar imediatamente a perda patrimonial através da reposição dos itens furta-

dos e do fechamento seguro da edificação (instalação de esquadrias e elétrica), viabilizando a 

operação do equipamento. 

A contratação será formalizada por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor, bem como nesse caso caracterizada pela necessi-

dade de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

bens públicos. A medida garante a celeridade necessária para evitar o desperdício dos recursos 

já investidos (R$ 824.513,78 executados) e assegura a entrega efetiva do empreendimento à 

população. 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação está prevista no plano de contratação anual da Prefeitura Municipal de 

Goiana. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

a) A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita nos respectivos conselhos Profissionais 

(CREA) e (CAU), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) téc-

nico(s);  

b) Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o cumprimento da legislação e 

demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, acidentes no 
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trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham a 

incidir na execução do contrato;  

c)  A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer vínculo empregatício entre 

os funcionários da contratada e a administração, sendo proibida qualquer tipo de relação que 

caracterize qualquer forma de pessoalidade e/ou subordinação direta, tais como; 

1. Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, 

aplicação de sanção e supervisão direta sobre os empregados da contratada;  

2. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

3. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;  

4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utili-

zação destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  

5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os ser-

viços, salvo nos casos específicos em que se necessitam de profissionais com habilitação/expe-

riência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, 

desde que justificadamente;  

6. Conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de servidores públicos, tais como 

recesso, ponto facultativo, dentre outros; 

d) Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, devendo 

incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão de obra, en-

cargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da obra; 

e) Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de obra, equi-

pamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita execução do 

serviço; 

f) A contratada deverá executar a obra de acordo com as determinações e especificações dos pro-

jetos arquitetônicos e demais projetos complementares, devendo observar as plantas, detalhes, 

especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas; 

g) A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas téc-

nicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução da obra; 

h) A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos os Equipamentos de Prote-

ção Individual (EPI) necessários, de acordo com a NR 6; 
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i) A Dispensa terá por fundamento legal o regramento disposto no art.75º, inciso I da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades dos serviços a serem contratados serão definidas a partir do levantamento de 

quantitativos realizado com base nos Projetos Executivos, e se encontrarão detalhados na Me-

mória de Cálculo e Planilha Orçamentária. Após levantamento, e por meio do programa de 

necessidades, foram estimados os seguintes quantitativos: 

 

a) Fundações e estruturas 

1. Fundação: Lastro de concreto magro; 

2. Vigas e Lajes: impermeabilização com manta asfáltica e proteções mecânicas de superfícies. 

 

b) Alvenaria 

1. Alvenaria de vedação: com blocos cerâmicos 9x19x19cm; 

2. Chapisco: aplicado com colher de pedreiro. 

 

c) Esquadrias e divisórias 

1. Porta em alumínio de abrir tipo veneziana;  

2. Kit porta de madeira para pintura, 70x210cm; 

3. Porta pivotante de vidro temperado, 2 folhas de 90x210cm, e=10cm; 

4. Porta de aço em chapa ondulada ou grades de enrolar; 

5. Cerca/gradil nyloflor h=1,53m, malha 5x20cm, fio 4,30mm; 

6. Portão pivotante nyloflor; 

7. Portão deslizante nyloflor; 

8. Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros; 

9. Gradil em ferro fixado em vão de janelas; 

10. Divisória sanitária tipo cabine, em granito cinza polido, e=3cm. 

11.  

d) Revestimentos e pisos 

1. Massa única, para recebimento de pintura; 
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2. Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x20cm, 

e=6cm; 

3. Execução de calçada ou piso de concreto; 

4. Forro em placas em gesso. 

 

e) Pintura 

1. Aplicação manual de massa acrílica; 

2. Fundo de selador acrílico; 

3. Pintura látex acrílica premium; 

4. Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético acetinado). 

 

f) Laje e coberta 

1. Trama de madeira composta por terças; 

2. Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e=6m. 

 

g) Instalações hidrossanitárias 

1. Tubos de PVC: DN 100mm, 75mm, 50mm; 

2. Acessórios: 

2.1 Vaso sanitário sinfonado convencional para PCD; 

2.2 Torneira cromada longa, de parede, para pia ou cozinha; 

2.3 Lavatório louça branca com coluna com torneira cromada padrão popular; 

2.4 Chuveiro elétrico comum corpo plástico; 

2.5 Bancada granito cinza 150x60cm, com cuba de embutir de aço, torneira cromada longa, de 

parede, para cozinha;  

2.6 Pia de cozinha com bancada em granito cinza andorinha, e=2cm, com 2 cubas de aço inox, 

torneira cromada; 

2.7 Assento sanitário convencional. 

 

h) Instalações elétricas 

1.  Cabro de cobre flexível isolado: 2,5mm², 4mm², 16mm²; 
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2. Disjuntor monopolar tipo DIN: 10A, 16A, 20A, 25A; 

3. Disjuntor tripolar: 50A; 

4. Quadro de distribuição de energia em chapa de aço galvanizado de embutir; 

5. Interruptor simples com 1 tomada de embutir; 

6. Interruptor paralelo com 1 tomada de embutir; 

7. Tomada média de embutir, 

8. Haste de aterramento para SPDA; 

9. Luminária tipo PLAFON circular, de sobrepor; 

10. Dimmer rotativo, incluindo suporte de placa. 

 

i) Paisagismo 

1. Plantio de Grama batatais em placas; 

j) Acessibilidade 

1. Barra de apoio reta: 60cm, 70cm, 80cm; 

2. Puxador PCD; 

3. Corrimão duplo, em aço inox. 

 

k) Serviços finais  

1. Remoção de tapume/chapa metálica e de madeira de forma manual.  

 

Estima-se que a área total de intervenção, para elaboração do projeto executivo de arquitetura, 

seja de 500,00 m².  

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram consideradas consultas de contratações similares feitas pela Secretaria de Urbanismo, 

Obras e Patrimonio deste Município, com objetivo de identificar a existência de novas metodo-

logias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, con-

forme anexo A deste documento. 

De todo modo, tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas 

de engenharia para realização de Obras e Serviços por Preço Unitário, o que possibilita ampla 

concorrência e vantagens a Administração Pública, propiciando transparência e legalidade para 
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requerida contratação. 

 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no pro-

jeto executivo, podendo ser utilizada as bases de dados do SINAPI (Sistema Nacional de Pes-

quisa de Custos e Índices da Construção Civil), ORSE (Orçamento de Obras de Sergipe) e/ou 

SEINFRA (Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará) para compor precificação do ob-

jeto. O SINAPI é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o 

último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, 

que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição 

unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com ele-

mentos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que fundamentaram os va-

lores adotados. O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sis-

temas referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, 

utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não  

contemple os serviços em análise, exige-se que se busque informações em outras fontes de 

preços para análise do orçamento de obra pública. 

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe 

técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, 

inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a documentação do 

Projeto Executivo. 

O orçamento apresentado não se baseia em parâmetros de obras similares concluídas, uma vez 

que o presente empreendimento já se encontra em andamento, tendo sido iniciado por outra 

empresa contratada, cujo contrato foi rescindido. 

Dessa forma, o valor estimado corresponde exclusivamente aos serviços remanescentes ne-

cessários para a conclusão da obra, elaborado com base na análise dos quantitativos penden-

tes, nos insumos atuais de mercado e nas diretrizes do Projeto Executivo atualizado. 

Assim, o montante de R$ 124.749,31, constante da planilha orçamentária, constitui referência 

adequada e proporcional à etapa de execução em que se encontra o empreendimento, garantindo 

a continuidade do objeto público, sem prejuízo ao erário e em conformidade com os princípios 
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da legalidade, economicidade e eficiência. 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação de empresa especializada em engenharia e arquitetura para a construção da Con-

clusão do Prédio da Vaca Mecânica, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local de execução dos serviços na Rua projetada, loteamento Gulandim, em 

Ponta de Pedras, no Município de Goiana/PE;  

b) Definição dos serviços a serem executados: para o desenvolvimento do Estudo Preliminar 

foi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias na obra existente a ser conclu-

ída, no prédio foi possível identificar os serviços pendentes e as necessidades que devem ser 

consideradas na execução da futura obra; 

c) A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as nor-

mas técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para 

cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenoriza-

das no projeto executivo elaborado pela equipe técnica.  

d) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra 

existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local;  

e) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde 

serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos horários 

de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

Trata-se de obra, cujo parcelamento do objeto, via de regra, não é possível, considerando que 

obras de engenharia possuem etapas construtivas inter-relacionadas e serviços interdependen-

tes, a execução de etapas por empresas diferentes pode gerar uma falta de sincronia e conse-

quentemente atrasos. O atraso em uma etapa implica no atraso nas demais etapas, ocasionando 

aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.  

Assim sendo, o parcelamento das obras de construção da praça não é tecnicamente viável. 
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12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação para a conclusão do prédio da Vaca Mecânica tem como resultados pretendi-

dos: 

1. Conclusão da obra 

o Entrega do prédio totalmente finalizado, com instalações civis, elétricas, hidráulicas e sanitárias 

em conformidade com as normas técnicas. 

o Disponibilização de ambiente adequado, seguro e funcional para abrigar os equipamentos da 

Vaca Mecânica. 

2. Pleno funcionamento da Unidade da Vaca Mecânica 

o Instalação e operação do equipamento, com capacidade de produção diária de leite de soja e 

derivados. 

o Produção regular de alimentos enriquecidos e de baixo custo, destinados principalmente à rede 

pública de ensino e programas sociais. 

3. Impacto Social e Nutricional 

o Atendimento de crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade com produtos 

de alto valor nutricional. 

o Contribuição para políticas públicas de segurança alimentar e combate à desnutrição. 

4. Eficiência Econômica 

o Redução de custos do município com a compra de leite e derivados no mercado. 

o Otimização dos recursos já investidos, evitando desperdícios e garantindo o aproveitamento da 

estrutura existente. 

5. Fortalecimento de Políticas Públicas 

o Apoio às diretrizes da Secretaria de Educação e Assistência Social, que poderão contar com um 

instrumento adicional de distribuição de alimentos. 

o Melhoria da qualidade de vida da população beneficiada. 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Visando a correta execução do contrato, a administração deverá executar minimamente as se-

guintes ações antes de contratação: 
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1. Elaboração do Projeto Executivo, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo 

de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 

técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução; 

2. Aprovação do Projeto;  

3. Licença Ambiental; 

4. Elaboração do Edital de Licitação;  

5. Entre outros.  

Para o processamento da Dispensa e execução do contrato caberá a CONTRATANTE:  

a) Fornecer as informações técnicas, por meio do Projeto Executivo e seus anexos, 

acerca da execução do objeto.  

b) Quanto a realização do contrato, exigir o cumprimento de todas as obrigações assu-

midas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e nos termos da proposta 

apresentada.  

c) Deverá a CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços, por servidor ou co-

missão especialmente designada.  

d) Constatadas irregularidades deverão notificar a CONTRATADA por escrito acerca 

das eventuais ocorrências.  

No processo licitatório deverá a licitante observar as regras estabelecidas pela Lei nº 14.133 de 

2021 acerca da participação no procedimento, as diretrizes quanto a execução de obras e servi-

ços de engenharia, bem como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contra-

tação, além de: 

 a) Aquela que se consagrar vencedora deverá executar o contrato conforme as especi-

ficações contidas no Projeto Executivo e seus anexos, assim como seguir os termos de sua pro-

posta. 

 b) Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique no 

local dos serviços.  

c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE.  

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que ve-

nham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.  

 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A execução da obra de conclusão do prédio da Vaca Mecânica e o subsequente funciona-

mento da unidade apresentam impactos ambientais de pequena escala, porém relevantes e pas-

síveis de mitigação. 

Durante a obra: 

• Geração de resíduos da construção civil (RCC): restos de alvenaria, madeira, embalagens de 

insumos e metais. 

• Emissão de poeira e ruídos: decorrentes da movimentação de máquinas e serviços de acaba-

mento. 

• Consumo de água e energia: necessários para a execução dos serviços. 

Medidas mitigadoras previstas: 

• Destinação adequada dos resíduos conforme a Resolução CONAMA nº 307/2002, priorizando 

reutilização e reciclagem. 

• Controle de poeira com umidificação das áreas de trabalho e horários adequados para serviços 

ruidosos. 

• Uso racional de água e energia durante a execução da obra. 

Durante a operação da unidade: 

• Produção de efluentes líquidos: provenientes da lavagem de equipamentos e da produção do 

leite de soja. 

• Geração de resíduos orgânicos (okara): subproduto da extração do leite de soja. 

Medidas mitigadoras previstas: 

• Implantação de sistema adequado de esgotamento sanitário e rede de drenagem, conforme nor-

mas da ABNT e legislação ambiental. 
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• Aproveitamento do resíduo sólido (okara) como insumo para panificação e enriquecimento ali-

mentar, reduzindo descarte. 

• Adoção de práticas de educação ambiental junto aos trabalhadores e comunidade beneficiada. 

Impacto positivo esperado: 

• A unidade da Vaca Mecânica contribuirá para a segurança alimentar e nutricional da popu-

lação, promovendo uso sustentável de recursos e reduzindo o desperdício de alimentos. 

Assim, conclui-se que a obra e a operação da unidade apresentam impactos ambientais de 

baixo potencial, devidamente mitigáveis com medidas simples de gestão, não acarretando ris-

cos significativos ao meio ambiente. 

 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Pelas justificativas apresentadas, e com base nos elementos levantados no presente Estudo Téc-

nico Preliminar, a contratação para Construção da Conclusão do Prédio da Vaca Mecânica, 

mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-

se a viabilidade da contratação. 

 

Goiana (PE), 08 de setembro de 2025. 

 

_______________________________________________ 

Paulo Rogerson Silva dos Santos 

Eng. Civil – CREA/PE – 181756196-0 

 

Atenciosamente, 

 

 

Guilherme Mota Gomes 

Secretário De Urbanismo, Obras e Patrimônio 

Matrícula nº 825098125 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

E ARQUITETURA PARA CONCLUSÃO DO PRÉ-

DIO DA VACA MECÂNICA, DE PONTA DE PE-

DRAS, LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE GOI-

ANA/PE. 
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1.  DA APRESENTAÇÃO 

 
O presente Projeto Básico contém os elementos necessários à execução da Conclusão do Prédio da Vaca 

Mecânica, de Ponta de Pedras, localizado no Município de Goiana/PE. 

A elaboração deste documento visa estabelecer a natureza, a abrangência, as responsabilidades e as 

atribuições dos serviços, a fim de assegurar um controle permanente e o melhor padrão de qualidade, 

atendendo às especificações técnicas e às exigências normativas e legais incidentes. Desse modo, define 

o escopo dos trabalhos, a qualificação técnica a ser exigida, de acordo com a parcela relevante, e as 

demais diretrizes e condições fundamentais para o alcance das metas estabelecidas pela Secretaria de 

Urbanismo, Obras e Patrimônio.  

 

2. DA LOCALIZAÇÃO  

 
Rua projetada, loteamento Gulandim, em Ponta de Pedras, no Município de Goiana/PE. 

 
Imagem 01 – Imagem via satélite do Google Earth. 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
Considerando a importância acerca da ideia que o Programa de Segurança Alimentar e Nutrici-

onal Vaca Mecânica se expressa pela colaboração social deste município por meio do apoio oferecido 

à camada socioeconomicamente carente, principalmente no que se refere a um dos requisitos básicos 

e fundamentais à sobrevivência humana – a alimentação – , e que de acordo com a Constituição 

Federal do Brasil de 1988, a qual dispõe em seu artigo 6º: “São direitos sociais à educação, à saúde, 
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a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à ma-

ternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta constituição”. 

Considerando que segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos 

ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprome-

ter o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de 

saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 

sustentáveis. 

Considerando a necessidade de ampliação do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 

Vaca Mecânica, para beneficiar cerca de 700 famílias – a mais que o já ofertado – que integram o 

perfil de vulnerabilidade social de insegurança alimentar no Distrito de PONTA DE PEDRAS.  

Considerando que o novo prédio do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional Vaca Me-

cânica, trará melhores condições de entrega de pão e leite de soja, bem como melhorias nas condições 

de trabalho para os funcionários e maior produção. 

Desta maneira, a construção de uma nova Vaca Mecânica, demonstra a oportunidade de inserção de 

equipamentos voltados à segurança alimentar, expressando-se nas entregas de pão e leite de soja, um 

meio concreto ao desenvolvimento deste de apoio social. 

 

4. DO OBJETO 

 
4.1. Contratação da empresa especializada na prestação de serviços de execução de obras da 

Conclusão do Prédio da Vaca Mecânica, de Ponta de Pedras, localizada no Município de 

Goiana/PE. 

4.2. Os serviços objeto Projeto Básico são classificados como obra ou serviços comuns de 

engenharia, conforme artigo 6º, XII ou XXI da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

4.3. Estão descritos neste Projeto Básico as condições, especificações e normas exigidas pela 

Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio para execução dos serviços constantes no 

projeto, e quando houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes nas 

planilhas até que sejam feitos os ajustes necessários com autorização do(a) Secretário(a) de 

Urbanismo, Obras e Patrimônio. 

4.4. Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem obedecidos no 

desenvolvimento dos serviços. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar do presente certame as empresas interessadas do ramo pertinente, que 

atendam plenamente as condições do presente Projeto Básico. 

5.2. Não poderão participar da licitação as empresas em alguma das seguintes condições: 

5.2.1. Direta ou indiretamente, desta licitação, nos termos do Art. 9 da Lei nº 14.133/21, servidores 

da administração. 

5.2.2. Direta ou indiretamente os impedidos pelo Art. 14, incisos e parágrafos da Lei nº 14.133/21. 

5.2.3. Empresas na forma de consórcio. A vedação é justificada pela facilidade de execução dos 

serviços por empresa única, acrescido da discricionariedade proporcionada pelo artigo 6, 

inciso XXII da Lei nº 14.133/21 de não se tratar de obra de grande vulto. Ademais, objetiva a 

Administração obter resultados melhores em razão do gerenciamento a ser efetivado por uma 

única empresa, de modo a se obter um melhor cumprimento do seu objeto. 

5.2.4. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto à Prefeitura Municipal de Goiana. 

5.2.5. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

 

6. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 
6.1. A modalidade de licitação empregada será DISPENSA DE LICITAÇÃO e o critério de 

julgamento será o de menor preço. 

6.2. O Regime de execução será de Empreitada por Preço Unitário, conforme art. 46 da Lei nº. 

14.133/2021. 

6.3. Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, deverão ser observadas as 

disposições constantes no edital da licitação. 

 

7. DO VALOR ESTIMADO 

 
7.1. O valor estimado para este objeto é R$ 124.749,31 (cento e vinte quatro mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e trinta e um centavos) e não poderá exceder a referida importância. 

7.2. O BDI utilizado na planilha foi de 24,52%. 

 

8. DAS TABELAS DE REFERÊNCIA 

 
8.1. As tabelas de referência de preços utilizadas foram SINAPI Desonerada de 07/2025, ORSE de 

07/2025 e SEINFRA 028.1. 
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9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura, podendo 

tal prazo ser prorrogado. 

9.2. O prazo de execução terá início a partir da data da emissão da Ordem de Serviço e será de 120 

(cento e vinte) dias. 

9.3. Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias corridos 

para iniciar os serviços. 

9.4. A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

assinatura do Contrato, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes do objeto do presente Projeto Básico estarão vinculadas a dotação 

orçamentária informada pela secretaria demandante: 

10.1.1. R$ 124.749,31 (cento e vinte quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e um 

centavos)  

10.1.2. Dotação Orçamentária: 15.451.0226.1061. 

10.1.3. Elemento da Despesa: 4.4.90.51. 

10.1.4. Fonte de recurso: 001.001 (recursos próprios). 

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. A Proposta de Preços adequada ao valor final da disputa deverá ser carimbada com a razão 

social da empresa, apresentada impressa, em 01 (uma) via, em papel com o timbre da licitante 

em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada 

na última folha e rubricada nas demais, pelo representante legal, contendo: 

11.1.1. Planilha Orçamentária com preços unitários e totais, os quais deverão compreender todos os 

ônus e obrigações concernentes a legislação social, trabalhista, securitária ou previdenciária, 

bem como todas as despesas decorrentes da administração e manutenção das obras, 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra e, ainda, as bonificações da licitante 

necessárias a completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída, 

respeitando os limites dos preços unitários estabelecidos pela Administração. 

11.1.2. Cronograma Físico-Financeiro com a indicação dos valores e percentual de desembolso 

mensal, total acumulado dos serviços, respeitando os prazos constantes do cronograma físico-

financeiro. 
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11.1.3. Planilha de Composição de Custos Unitários, visando comprovar a exequibilidade da execução 

de sua proposta contemplando todos os custos de materiais, mão-de-obra e Leis Sociais, 

empregadas conforme composição apresentada, acrescidos da taxa de BDI. 

11.1.3.1. A licitante deverá apresentar o detalhamento analítico do BDI e dos encargos sociais de sua 

proposta. Não poderão existir taxas de BDI diferenciadas nas composições de custos unitários. 

11.2. A licitante deverá apresentar sua planilha orçamentária de acordo com o orçamento de 

referência estabelecido pela Administração, mantendo-se os serviços, unidades e quantidades 

fixados naquele documento; 

11.3. Os coeficientes da Planilha de Composição de Custos Unitários deverão estar em 

conformidade com o Sistema adotado pela Administração, não podendo sofrer alteração. 

11.4. O percentual das Leis Sociais deverá ser empregado conforme composição apresentada pela 

Administração, não podendo sofrer alteração. 

11.5. A Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro deverão estar assinados, 

rubricados e com a identificação do profissional no Conselho competente, nos moldes do Art. 

13 da Lei n. 5.194, de 24/12/1966. 

11.6. As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que incidirem sobre os serviços 

e seu pessoal, serão de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora. 

11.7. Nos cálculos da Planilha Orçamentária, a licitante poderá efetuar arredondamentos, 

desprezando os valores a partir do terceiro dígito após a vírgula; e 

11.8. O preço total e os preços unitários apresentados pelos participantes para a realização dos 

serviços, não poderão ser superiores aos respectivos preços unitários e totais contidos na 

planilha e apresentados pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio. 

11.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.10. O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, a contar 

da data da entrega da; em caso de omissão, será considerado este prazo como aceito e proposto. 

 

12. DOS PAGAMENTOS 

12.1. Será efetuado em até 30 dias após a data da entrada do Boletim de Medição devidamente 

atestado pela fiscalização da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio – SEURBO. 

12.2. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a comprovação de regularização 

da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente à obra, a comprovação de 

inscrição no CNO junto à Receita Federal do Brasil e à prestação da garantia. 
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12.3. A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.4. O valor da contratação resultante deste processo é estimado, não implicando em previsão de 

crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados e medidos. 

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Deverão ser apresentados pelas licitantes os seguintes documentos abaixo relacionados: 

13.1.1. Registro ou Inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

13.1.2. Comprovação da aptidão da licitante para desempenho dos serviços de  engenharia 

compatíveis em características semelhantes e quantidades com o objeto da licitação, através 

de Certidão (ões) e/ou Atestado (s), regulamente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, fornecido (s) por empresa (s) de direito público ou privado, 

emitido (s) em favor da licitante, comprobatório (s) da Capacitação Técnico-Operacional, 

conforme o Art. 67, inciso II, da Lei 14.133/21, da execução de serviços considerados de 

elevada relevância ou valor significativo o quantitativo discriminado abaixo: 

ITEM SERVIÇOS UNID. QUANT. 

a. CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 

20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA 

EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 

CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM PO-

LIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁ-

TICA (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M 17,80 

b.  PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE 

QUADRO, PAINÉIS E ACESSÓRIOS COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIESTER, NAS CO-

RES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO RE-

VESTIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECI-

MENTO E MONTAGEM 

M² 14,95 

 

Há os serviços de engenharia que possuem 4% ou mais do valor global da obra ou serviços com especi-

ficidades com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 , da Lei 14.133/21. Nesse caso, seriam o quantita-

tivo colocado acima é chamado de parcela relevante. 

13.1.3. SERÁ admitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos exigidos dos itens 

acima. 

13.2. Comprovação de Capacitação Técnico-Profissional, compreendendo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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13.2.1. Comprovação da licitante de possuir no seu quadro (empregados, sócios, 

diretores), na data da entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nível superior 

registrado(s) no CREA e/ou CAU ou outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) 

de responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de características semelhantes 

ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia 

emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, deverão estar 

acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) 

pelo(s) CREA(S)/CAU(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido 

realizado(s).No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes serviços, indicados 

pela área técnica, de características semelhantes aos do objeto licitado e considerados de maior 

relevância técnica ou valor significativo, como descritos abaixo: 

ITEM SERVIÇOS 

a. CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, 

COM FIXADORES DE POLIAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBA-

DOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM 

POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL E 

POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E INSTA-

LAÇÃO 

b.  PORTÃO DESLIZANTE NYLOFOR, COMPOSTO DE QUADRO, PAINÉIS 

E ACESSÓRIOS COM PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA POLIES-

TER, NAS CORES VERDE OU BRANCA, COM POSTE EM AÇO REVES-

TIDO, COR VERDE OU BRANCA - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

 

13.2.2. O representante legal da licitante deverá emitir declaração informando quem são os 

responsáveis técnicos da empresa que atuarão na execução da obra. O nome do responsável 

técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica 

apresentados para qualificação técnico profissional. 

13.2.3. A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de 

trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de 

prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação Civil comum e, caso dito contrato 

ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação do 

profissional indicado. 

13.2.4. A relação contendo a indicação do(s) responsável(is) técnico(s) disponível deve ser 

acompanhada de declaração de aceitação da inclusão de seu nome na equipe para a realização 

do objeto desta licitação. 

13.2.5. É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma 

empresa licitante, fato que desabilitará todas as licitantes envolvidas. 
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13.2.6. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação do subitem 13.2.1. deverá 

participar da obra objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que prévia e expressamente aprovada pelo 

Contratante. 

13.2.6.1. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase 

de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição 

de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias 

à comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com 

o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que está sendo 

substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada 

pela contratante. 

13.3. Deverão ser apresentados pelas licitantes as seguintes declarações, para serem habilitadas: 

13.3.1. Declaração formal emitida pela licitante que analisou as concepções das peças técnicas 

(projetos e orçamentos) e está em concordância, sem impedimento para a execução dos 

serviços. 

13.4. Demais declarações citadas no Edital.  

 

14. VISTORIA TÉCNICA 

14.1. Declaração de visita ao local dos serviços, visando o conhecimento do local e das condições dos 

serviços bem como, de eventuais e possíveis dificuldades e circunstâncias outras que possam 

influir, não somente na elaboração da proposta como na própria execução da obra ou serviços. O 

Município de Goiana se reservará o direito de não acatar pedidos posteriores à contratação dos 

serviços cuja origem seja decorrente de situações que poderiam ser previstas na visita ao local e 

na análise da planilha/projeto. 

14.2. A realização da visita deverá ser previamente solicitada para agendamento junto a Secretaria de 

Urbanismo, Obras e Patrimônio através do e-mail secretariadeobras@goiana.pe.gov.br em até 1 

(um) dia útil anterior à data limite para apresentação das propostas no certame licitatório. 

14.3. Quando se tratar de local com livre acesso ao público, no qual não necessita de autorização do 

órgão. Tais situações, não será necessário agendamento para realização da visita. 

14.4. Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, em substituição ao declaração de 

visita, Declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopa das obras 

e/ou serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
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técnicas ou financeiras com o município de Goiana. Na declaração deverá constar, 

obrigatoriamente a o número e objeto desta licitação. 

14.5. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldade(s) existente(s) como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência do certame. 

 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.1. Deverão ser observadas as disposições quanto a exigência de índices contáveis mínimos usuais 

constantes no edital de licitação. 

 

16. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

16.1. As presentes Especificações Técnicas têm como objetivo o estabelecimento das normas e das 

diretrizes genéricas de ordem qualitativa, concernentes aos materiais e processos construtivos 

que deverão ser adotados na execução dos serviços para Conclusão do Prédio da Vaca 

Mecânica, de Ponta de Pedras, localizada no Município de Goiana/PE. 

16.2. Mesmo no caso de não ser especificamente citado, prevalecerá na execução dos serviços e no 

emprego dos materiais tudo aquilo que estiver determinado nas Normas, Especificações, 

Métodos e Terminologias, aprovadas ou recomendadas, elaboradas pela ABNT. 

16.3. A Mão-de-obra deverá ser experiente, esmerada no seguir às especificações e no acabamento 

dos serviços. A fiscalização reserva-se do direito de ordenar a exclusão, mediante notificação 

escrita à empreiteira, de qualquer pessoa que ela julgue inapta às funções que desempenha. 

16.4. Nas presentes especificações foram adotadas as seguintes convenções e siglas: 

16.4.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA – Contratante 

16.4.2. FISCALIZAÇÃO - Engenheiros ou seus prepostos, devidamente credenciados para o 

exercício desta função. 

16.4.3. EMPREITEIRA - Empresa construtora que for contratada para o exercício desta função. 

16.4.4. ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

16.4.5. NBR - Normas Brasileiras da ABNT. 

 

17. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

17.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

17.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, Termo de Referência e as 

Especificações Técnicas, bem como com os padrões de qualidade, resistência e segurança 

estabelecido nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito pela Fiscalização. Quando 
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existirem recomendações adicionais às normas referentes à execução dos serviços, ditadas 

pelos fabricantes dos materiais, essas também deverão ser obedecidas. 

17.1.2. Deverá ser entregue a fiscalização, no término da obra, uma cópia em meio físico e em meio 

digital, o “as built” com todas as modificações que forem realizadas nos projetos ao longo da 

sua execução, de modo que ao término dos serviços os desenhos representem fielmente o 

executado.  

17.1.3. Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com profissional especializado em 

período especificado no orçamento referencial para administração da obra, emissão de ART, 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária à execução dos serviços, ferramentas, 

transportes, encargos sociais, encargos fiscais, lucros e quaisquer outras despesas e taxas 

incidentes sobre os mesmos. 

17.1.4. Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios e testes necessários à 

verificação da perfeita observância das especificações e resistências, tanto dos materiais 

aplicados quanto dos serviços executados. A CONTRATADA deverá apresentar previamente 

a fiscalização da CONTRATANTE, o programa de ensaios de controle tecnológico, de acordo 

com as normas vigentes. 

17.1.5. Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e respeitando as especificações técnicas. Poderão ser utilizados produtos similares 

aos especificados, desde que autorizados pela fiscalização. Além disso, essa Fiscalização 

poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade, a apresentação 

prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, bem como de resultados de testes de 

composição, qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de reconhecida 

idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de responsabilidade da Contratada sem 

ônus para a CONTRATANTE. 

17.1.6. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas de segurança, 

observando-se a necessidade de minimizar os transtornos aos usuários do entorno da área de 

intervenção. Deverão ser adotadas todas as providências de segurança que sejam necessárias 

para garantia da integridade física e patrimonial de terceiros. 

17.1.7. Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada a conservação e limpeza 

das instalações da obra, devendo o local estar sempre limpo e acessível à Fiscalização, com a 

remoção periódica dos entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito desses na rua. 

17.1.8. As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo 

apresentar perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações, e estarem 

definitivamente ligados às redes de serviço público. 
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17.1.9. Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista escritório na obra, Diário 

de Obra, em formato eletrônico ou físico, sempre atualizado, contendo termos de abertura e 

de encerramento, em que serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências pelo fiscal 

designado pela administração, sendo admitido o uso de assinatura eletrônica.  

17.1.10. Os custos de mobilização/desmobilização e outros custos decorrentes de paralisações em 

virtude do período chuvoso não podem ser imputados à Secretaria de Urbanismo, Obras e 

Patrimônio e devem ser arcados pela empresa contratada, em razão de sua previsibilidade. As 

paralisações que decorrem de período chuvoso são inevitáveis e conhecidas de antemão; trata-

se de eventos previsíveis, com relação aos quais tanto a SEURBO quanto as contratadas têm 

amplo conhecimento. As paralisações da obra durante o período chuvoso não ensejarão 

qualquer direito à indenização, eis que o período chuvoso ordinário é um fato previsível no 

momento da formulação da proposta. 

 

17.2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

17.2.1. A execução do tapume deve ser realizada de acordo com a especificação perimetral descrita 

em projeto, sendo o mesmo concebido em telhas metálicas. 

17.2.2. A placa da obra deverá terá dimensões de 3,00 x 2,00 m, com formato e inscrições a serem 

definidas pela Prefeitura Municipal de Goiana. Será executado em chapa galvanizada nº 22 e 

já fornecida com pintura em esmalte sintético. Terá sustentação em frechais de madeira 7,0 x 

7,0 cm, na altura estabelecida pelas normas. As inscrições deverão ter todas as informações 

básicas sobre a obra. 

 

17.3. REVESTIMENTO 

17.3.1. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico 1:3, 

devendo apresentar uma superfície uniforme e bastante rugosa para permitir uma perfeita 

aderência dos materiais de revestimentos.  

Todo o procedimento deverá atender os requisitos da ABNT, atendendo as seguintes Normas 

Técnicas:  

● ABNT NBR 13529:1995 - Revestimentos de paredes e tetos de argamassas inorgânicas;  

● ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas 

inorgânicas;  

● ABNT NBR 15575:2013 - Desempenho; 

17.3.2. O serviço de emboço/massa único será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico 1:6, com 2cm de espessura. 
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O acabamento será de primeira qualidade, apresentando superfícies planas. 

Todo o procedimento deverá atender os requisitos da ABNT, atendendo as seguintes Normas 

Técnicas:  

● ABNT NBR 13529:1995 - Revestimentos de paredes e tetos de argamassas inorgânicas; 

●  ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas 

inorgânicas;  

● ABNT NBR 15575:2013 – Desempenho. 

 

17.4. DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

17.4.1. Durante a execução dos serviços, as extremidades livres das tubulações deverão ser vedadas 

com bujões ou tufos de madeira, para evitar obstrução. 

17.4.2. Toda a rede de água será em materiais normalizados obedecendo ao disposto nas 

especificações da ABNT:  

● NBR   5626 - Instalações Prediais de água fria; 

● NBR   5651 - Recebimento de Instalações Prediais de Água Fria; 

● NBR  5648 - Sistemas Prediais de Água Fria - Tubos e Conexões de PVC com junta soldável. 

17.4.3. A forma de medição do serviço será feita pelo metro linear de encanamento aplicado e pela 

unidade de itens instalados, conforme solicitado em projeto ou de acordo com a indicação da 

Fiscalização.  

 

17.5. DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

17.5.1. Todos os condutores, eletrodutos e equipamentos serão cuidadosamente instalados e 

firmemente ligados à estrutura de suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto 

mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

17.5.2. Todo equipamento deverá ser fixado firmemente ao local em que deve ser instalado, prevendo-

se meios de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as 

dimensões do equipamento considerado. 

17.5.3. Todo o procedimento deverá atender os requisitos da ABNT, atendendo as seguintes Normas 

Técnicas:  

ABNT NBR 5410:2004 – Instalações elétricas de Baixa Tensão. 

17.5.4. A forma de medição do serviço será feita pelo metro linear de fiação aplicada e pela unidade 

de itens instalados, conforme solicitado em projeto ou de acordo com a indicação da 

Fiscalização.  
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17.6. DA PINTURA 

17.6.1. As superfícies destinadas a receber pintura serão rigorosamente preparadas com a remoção de 

todos os resíduos, serão emassadas, regularizadas, lixadas, limpas e secas. Este preparo 

também deverá ser feito quando as superfícies forem totalmente emassadas e aparelhadas com 

massa corrida, antes do recebimento da pintura. 

17.6.2. A pintura deverá ser feita somente após secagem completa da superfície. Todos os elementos 

que não receberem pintura, deverão estar protegidos de quaisquer respingos de tinta. Antes do 

início de qualquer pintura, o local de trabalho deverá estar limpo e livre de resíduos decorrentes 

do preparo das superfícies, não sendo permitida a execução simultânea de preparo de 

superfície e pintura. 

17.6.3. O acabamento da pintura deverá apresentar tonalidade uniforme, devendo aplicar-se tantas 

demãos quantas necessárias. As tintas deverão ser de primeira linha e estarem condicionadas 

em embalagens originais dos fabricantes, as cores serão previstas no projeto. As pinturas de 

superfície externas não serão permitidas com tempo chuvoso e úmido. Após ocorrência de 

chuvas dever-se-á esperar que a superfície esteja totalmente seca para que sejam reiniciados 

os serviços. Todos os respingos de tintas deverão ser removidos no instante da ocorrência a 

fim de facilitar a limpeza final da obra. 

17.6.4. As pinturas e dissoluções de tintas na obra deverão obedecer às especificações dos fabricantes 

e sua aplicação dar-se-á somente após a liberação da Fiscalização. 

17.6.5. São aplicáveis em superfícies internas e externas devidamente preparadas. As demãos deverão 

ser executadas em direções cruzadas; nos tetos, a última demão deverá, sempre, ser 

perpendicular aos vãos de luz.  

17.6.6. As demãos deverão ser executadas em direções cruzadas; nos tetos, a última demão deverá, 

sempre, ser perpendicular aos vãos de luz. 

17.6.7. A medição será pela área pintada por (metro quadrado), conforme solicitado em projeto ou de 

acordo com a indicação da Fiscalização.  

 

17.7. PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS  

17.7.1. Será executado o plantio de grama do tipo esmeralda sempre verde, com adubação do solo 

de base. O plantio será em placas de grama, devidamente ajustadas e compactadas para perfeito 

acabamento do gramado. Qualquer desnível, buracos, ou manchas de grama morta serão de 

responsabilidade da empresa executora em corrigir esses problemas. 



47 

 

 
 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

17.7.2. Será executado o plantio de arvores e arbustos: As espécies deverão ser implantadas nos 

locais especificados conforme indicações do projeto paisagístico. Qualquer alteração deverá 

ter prévia aprovação do profissional responsável pelo projeto. 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, Plantio de árvores, com 

até 4,00m de altura, inclusive transporte, terra preta e tutor de madeira. - Plantas de cobertura 

de solo, arbustos com até 1,00m de altura e grama esmeraldas em placas de 50 cm x 50 cm. 

Os tipos de árvores e plantas serão determinados pelo projeto. 

17.7.3. O serviço de execução do banco em concreto aparente será executado em madeira seguindo 

as dimensões do projeto. Para o assento serão utilizadas duas placas de concreto aramado, 

conforme o projeto, e para a base serão executadas peças em alvenaria para sustentação das 

placas e fixadas com argamassa em uma base de concreto magro de 5cm de espessura. 

17.7.4. O serviço de instalação do playground deverá apresentar todos os materiais a serem 

empregados deverão estar de acordo com as especificações apresentadas em projeto, e deverão 

ser submetidos à fiscalização do setor de engenharia municipal para exame e aprovação. No 

caso de haver algum material recusado, a empresa responsável deverá substituí-lo.  

 

17.8. DA LIMPEZA DA OBRA  

17.8.1. Após o término dos serviços, deverão ser removidos todos os entulhos com a finalidade de 

deixar o espaço em boas condições de utilização. 

 

17.9. DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA  

17.9.1. A empreiteira deverá fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI), assim como, 

deverá proporcionar no ambiente de trabalho os equipamentos de proteção coletiva (EPC) 

referentes às atividades e aos riscos que poderão colocar em perigo a saúde e a segurança de 

seus trabalhadores.  

17.9.2. Todos os funcionários deverão usar equipamentos de proteção individual (EPI) de acordo com 

a Norma Regulamentadora (NR) 06 e das normas trabalhistas. 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. O contrato só poderá ser reajustado após (12) meses com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de acordo com a variação do Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, para os contratos de obras e serviços 

de engenharia. 

 

19. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
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19.1. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço ou obra, não pode ser 

efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo. 

19.2. O recebimento provisório e definitivo da obra/serviço será efetuado de acordo com o estabelecido 

no Art. 140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.3. O objeto do contrato será recebido: 

19.3.1. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante a emissão 

de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 

da comunicação escrita da Contratada quanto à finalização da obra/serviço. 

19.3.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para este 

fim, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias úteis. 

19.4. Concluída a obra será emitido pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio o Termo de 

Recebimento Provisório da Obra, mediante solicitação da contratada, depois de procedida a uma 

vistoria na obra, em conjunto com a contratada, constatando estar ela de acordo com o projeto e 

demais elementos técnicos integrantes do contrato, bem como o bom funcionamento de todos os 

aparelhos e equipamentos. Esta vistoria, consubstanciada em competente laudo, deverá consignar 

as irregularidades constatadas, a ser objeto de regularização pela contratada até a aceitação 

definitiva dos serviços contratados. 

19.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correção por conta da contratada. 

19.6. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando eventuais 

pendências verificadas e o prazo de que dispõe a Contratada para saná-las. 

19.7. Em caso de serem apontadas pendências no referido Termo de Recebimento Provisório, a 

Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam todas elas devidamente sanadas. 

19.8. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o atendimento das 

pendências apontadas, a Contratada deve realizar comunicação escrita ao Contratante, solicitando 

a realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais. 

19.9. No prazo de observação da obra, a Contratada deverá executar, sob sua inteira responsabilidade, 

os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou falhas 

verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
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19.10. O recebimento definitivo é o que se faz em caráter permanente, incorporando, no caso de obra, o 

objeto ao seu patrimônio e considerando o contrato regularmente executado e somente deve ser 

efetivado se o contratado tiver cumprido as exigências do instrumento convocatório e do contrato. 

19.11. Até a aceitação definitiva, a contratada se obriga a manter, às suas expensas, no canteiro de obra, 

equipe técnica adequada, objetivando a pronta reparação de falhas de construção e de instalações, 

que surgirem no período inicial de utilização dos serviços objeto da contratação. 

19.12. Até a data de emissão do parecer conclusivo de recebimento definitivo da obra e serviços, a 

contratada fica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis e 

utensílios, zelando pelo Patrimônio Público do Município, assumindo inteira responsabilidade 

civil, penal e administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados 

ao Município ou a terceiros. 

19.13. A obra será considerada aceita pela contratante somente após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

19.14. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a contratada, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e 

pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, 

e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, conforme Art. 618 

do Código Civil Brasileiro e Art. 140, § 6º, da Lei 14.133/21. 

 

20. DO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

20.1. Por ocasião da assinatura do contrato, a Secretaria de Obras, Urbanismo e Patrimônio 

designará o engenheiro gestor do contrato e fiscal da obra. Sendo designado o engenheiro civil 

Allef Alves da Silva inscrito no CREA/PE 181673182-0, como fiscal da obra, e seu suplente 

o engenheiro civil Thiago de Souza Leite inscrito no CREA/PE 052659, engenheiros da 

Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio, responsáveis pelo acompanhamento da 

execução da obra. 

 

21. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e 

necessários ao andamento ou segurança do serviço. 

21.2. Na existência de serviços não descritos na Planilha Orçamentária, a CONTRATADA somente 

poderá executá-los após aprovação da Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio 
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Arquitetônico. A omissão de qualquer procedimento técnico ou norma não exime a  

CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 

trabalhos, respeitando os objetos básicos da ABNT vigente, e demais pertinentes. 

21.3. Para pagamento do primeiro boletim de medição a CONTRATADA deve apresentar a 

Anotação de Responsabilidade técnica de execução (ART), com seu devido recolhimento 

perante o CREA e inscrição da obra no cadastro do INSS. 

21.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização no tocante a execução dos serviços, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato definido e conforme especificações 

constantes do Projeto Básico, do processo licitatório. 

21.5. Entregar no prazo especificado os relatórios já descritos. 

21.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade. 

21.7. Efetuar a substituição imediata do profissional que não desempenhar suas atividades de acordo 

com as especificações e qualidades necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto 

contratado. 

21.8. Empregar métodos de trabalho que conduzam à boa qualidade final dos serviços e a prestar os 

esclarecimentos solicitados em qualquer fase ou etapa de sua execução. 

21.9. A assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de 

suas subcontratadas, durante a execução dos serviços, exonerando expressamente a 

CONTRATANTE e a fiscalização de qualquer responsabilidade; 

21.10. Refazer, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que 

tenham sido elaborados de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para 

tal for estabelecido entre as partes; 

21.11. Não subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste CONTRATO; 

21.12. Obedecer na integra o plano de execução/custos, especificações técnicas, memorial descritivo 

e projetos, conforme Contrato. 

21.13. Adequações de projeto em extensão similar a recebida em .ifc, .rvt, .dwg e .pdf, contendo todas 

as alterações que foram necessárias ser realizadas em campo para a efetiva entrega do produto, 

ou seja, projeto As Built, bem como memoriais, planilha e outros em suas extensões .doc, .xls, 

.pdf e equivalentes. 

21.14. Realização de todos os testes e ensaios necessários para garantir a integridade e o bom 

funcionamento da estrutura construída.  

21.15. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de execução (ART), com seu devido 

recolhimento perante o CREA. 
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21.16. Para assegurar o cumprimento da execução do contrato, a licitante vencedora deverá em 05 

(cinco) dias úteis após assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação 

apresentar a garantia de execução do objeto desta licitação, equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor global da sua proposta, podendo a licitante, alternativamente, optar por qualquer das 

modalidades de garantia previstas no Art. 96 da Lei Nº 14.133/21, respeitado o valor acima. 

21.17. Revisar, antes do início das obras, o projeto básico, respondendo solidariamente com o autor 

do projeto por qualquer defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer 

dano decorrente do defeito. 

 

22. DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do contrato. 

22.2. Designar um servidor para acompanhar a prestação do serviço, bem como gerenciar o contrato. 

22.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos serviços. 

22.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal. 

22.5. Notificar a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da suspensão da prestação do 

serviço e da sustação do pagamento de qualquer fatura. 

22.6. Descontar valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 

descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

22.7. Efetivar o pagamento à CONTRATADA após a apresentação do documento fiscal e boletim de 

medição, devidamente atestado pela Secretaria de Urbanismo, Obras e Patrimônio Arquitetônico. 

22.8. Não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.9. Apresentar a Anotação de Responsabilidade técnica de fiscalização (ART), com seu devido 

recolhimento perante o CREA. 

 

23. DAS PENALIDADES E MULTAS 

23.1. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na 

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas. 

23.2. As aplicações das penalidades serão definidas no edital e na minuta do contrato, que constará 

o percentual das multas a serem aplicadas pela inexecução do objeto. 

 

24. DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

24.1 Do fiscal do contrato: 
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24.1.1 Fica designado o servidor Allef Alves Da Silva; RG: 8356894; CPF: 101460424-92; 

MATRÍCULA: 855109425. 

24.1.1.1 Fica designado como suplente o servidor Thiago de Souza Leite; RG: 7231969; CPF: 

062000154-22; MATRÍCULA: 825100925. 

 

24.2 Do gestor do contrato: 

24.2.1 Fica designado: Bruna Caroline Lopes Chaves – RG: 7645908; CPF: 

068966034-02; Matricula: 825109225 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. Se a licitante vencedora deixar de assinar o Contrato, quando convocada, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito e 

aceita pela Administração, restará caduco o seu direito de vencedora, sujeitando-se às 

penalidades da Lei; 

25.2. Os materiais adquiridos serão medidos mensalmente, de acordo com o quantitativo 

efetivamente realizado de acordo com o preço pactuado no contrato e demais especificações. 

 

Goiana (PE), 12 de setembro de 2025. 

 

_______________________________________________ 

Rui Alves Costa de Souza Filho 

Engenheiro Civil 

CREA/PE: 282245405-0 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Guilherme Mota Gomes 

Secretário De Urbanismo, Obras e Patrimônio 

Matrícula nº 825098125  
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GOIANA/PE ATRAVÉS DA 
SECRETARIA XXX, E A EMPRESA 
XXXXXX, EM DECORRÊNCIA DA DIS-
PENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026: 

 
O MUNICÍPIO DE GOIANA/PE, através da SECRETARIA XXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na ____________________________, nesta ci-
dade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) . 
_________________________________________________________ (nome e 
cargo),  portador da matrícula funcional nº XXXXX, no uso da competência conferida 
pelo __________________________________,  e a empresa 
__________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
_______________________________, sediada em 
______________________________________, representada neste ato por 
_________________(nome e função que exerce na contratada), conforme atos cons-
titutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, 
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabele-
cem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
Constitui objeto do presente CONTRATO a Contratação da empresa especializada na 
prestação de serviços de execução de obras da Conclusão do Prédio da Vaca Mecâ-
nica, de Ponta de Pedras, localizada no Município de Goiana/PE, nas condições es-
tabelecidas no Projeto Básico, na proposta da CONTRATADA e nos demais docu-
mentos constantes do processo relativo à DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026, 
que são partes integrantes deste CONTRATO para todos os fins de direito. 
 

 
 
O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA 
terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do CONTRATO, 
salvo motivo excepcional. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O prazo de execução poderá ser prorrogado, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprova-
dos no processo de contratação: 
 
a) Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das par-
tes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem 
e no interesse da CONTRATANTE; 
d) Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos 
pela Lei; 
e) Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido 
pela CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retarda-
mento na execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A prorrogação do prazo de execução e a consequente alte-
ração do cronograma físico-financeiro serão efetivadas mediante apostilamento, ca-
bendo à CONTRATANTE autorizar expressamente a readequação dos prazos, 
desde que haja concordância do fiscal do CONTRATO e autorização do gestor.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: Mediante justificativa aceita pelo fiscal do CONTRATO e 
após autorização do gestor, o cronograma físico-financeiro poderá ser alterado, exi-
gida a formalização de termo aditivo nos casos em que houver aumento no valor de 
etapas/meses em relação aos montantes estabelecidos no cronograma físico-finan-
ceiro vigente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo de execução poderá ser suspenso por ordem es-
crita da CONTRATANTE pelo prazo máximo de 3 (três) meses, devendo, durante 
esse período, a CONTRATADA manter a vigilância, manutenção e segurança da 
obra. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Finalizado o prazo previsto no PARÁGRAFO SÉTIMO, po-
derá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsis-
tentes os motivos que ensejaram a paralisação. 
 
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de impedimento, ordem de paralisação ou 
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suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automatica-
mente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do CONTRATO é de 180 (cento e 
oitenta)  dias, contados a partir da data de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a opção da CONTRA-
TANTE pela extinção do CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação decorrente de atraso por culpa da CON-
TRATADA se dará sem prejuízo das providências previstas no art. 111, parágrafo 
único, da Lei 14.133, de 2021.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: A prorrogação automática de que trata esta cláusula não 
dispensa o apostilamento do novo cronograma de execução do CONTRATO, com as 
devidas informações orçamentárias, se necessário, onde também devem constar as 
razões do atraso na prestação do serviço. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ XXXXX (valor por 
extenso).  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e 
indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 
eventuais custos com transporte, frete, remuneração por eventuais riscos assumidos 
e outras despesas correlatas necessárias ao cumprimento integral do objeto da con-
tratação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor total indicado é estimativo e os pagamentos devi-
dos à CONTRATADA serão feitos conforme medições dos serviços efetivamente exe-
cutados.  
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-
se previstas no Plano Plurianual (PPA) e estão programadas em dotação 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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orçamentária própria do orçamento do Município de Goiana/PE para o presente exer-
cício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Dotação Orçamentária: 15.451.0226.1061. 

Elemento da Despesa: 4.4.90.51. 

Fonte de recurso: 001.001 (recursos próprios). 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas de mesma natureza, cujo em-
penho será objeto de termo de apostilamento no início de cada exercício financeiro. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 
de um ano, contado da data base do orçamento de referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço do CONTRATO será reajustado em periodicidade 
anual contada a partir da data base do orçamento de referência, utilizando-se, para 
tanto, a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV, e/ou de índices setoriais da construção civil, nos 
termos da Lei 14.133/2021, que incidirão exclusivamente em relação às obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme fórmula abaixo: 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRA-
TADA, não incidirá reajuste sobre o saldo de serviços previstos no cronograma físico-
financeiro e não executados por culpa exclusiva dela. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços me-
diante requerimento formal durante a vigência do CONTRATO e, nos contratos de 
vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aqui-
sitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclu-
são do seu direito ao reajustamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e res-
pondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da instrução completa do requerimento pela CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia 
expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre as partes. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido 
ou objeto de renúncia. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
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PARÁGRAFO NONO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do CONTRATO na hipótese de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuado, respei-
tada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no CONTRATO.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-
ceiro deverá ser formulado durante a vigência do CONTRATO, sob pena de preclu-
são. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO deverão ser analisados e respondidos pela Ad-
ministração no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução 
completa do requerimento pela CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A extinção do CONTRATO não configura óbice 
para o reconhecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro CONTRATO, desde que requerido tempestivamente, hipóteses 
em que serão concedidos a título de indenização por meio de Termo de Quitação. 
 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de to-
das as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:  
 
I. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que  
esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos; 
II. Expedir ordem de serviço para o início da execução do CONTRATO, com a ante-
cedência prevista no Projeto Básico ou, em sua ausência, observando prazo razoável 
para adoção das medidas iniciais a cargo da CONTRATADA; 
III. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do serviço, inclusive vícios e incorreções, para que sejam corrigidos, 
no todo ou em parte, às suas expensas; 
IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO, através de fiscal especial-
mente designado para este fim; 
V. Indicar, formalmente, o gestor do CONTRATO para acompanhamento da execução 
contratual, utilizando-se dos procedimentos de acompanhamento da execução da 
obra, conforme previsto no Projeto Básico e neste instrumento; 
VI. Encaminhar à CONTRATADA os relatórios de acompanhamento da execução da 
obra, devidamente elaborados e assinados pelo fiscal do CONTRATO, com os regis-
tros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessárias; 
VII. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos 
pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos. 
VIII. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto exe-
cutado. 
IX. Aplicar as sanções previstas na lei e neste CONTRATO;  
X. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
XI. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período1, decisão explícita 
sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CON-
TRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
XII. Responder a eventuais pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias e aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do reque-
rimento; 
XIII. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato administra-
tivo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
XIV. Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso esteja em desa-
cordo com as especificações do Edital e respectivos anexos; 
XV. Efetuar o pagamento da última medição apenas após a análise e aprovação do 
projeto AS BUILT pela Fiscalização do contrato. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deve a CONTRATADA cumprir todas as obrigações esti-
puladas neste CONTRATO e respectivos anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, em 
especial:  
 
I. Executar a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 
ABNT e das concessionárias de serviços públicos, quando for o caso, e na falta des-
tas, de acordo com as determinações escritas do fiscal do CONTRATO; 
II. Cumprir o cronograma físico de execução das etapas e dos serviços de acordo com 
o previsto em sua proposta; 
III. Reparar, corrigir, complementar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, conforme o caso, no prazo fixado pelo fiscal do CONTRATO, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
IV. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza, conservação e funcionamento de 
todos os equipamentos e instalações; 
V. Executar os serviços em horário que não comprometa o andamento das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno, encaminhando a programação de trabalho 

 
1Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo pode ser especificado 

pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especi-
ficação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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ao fiscal do contrato com a devida antecedência para autorização, além de observar 
os horários estabelecidos pelo fiscal do CONTRATO, caso haja necessidade de pa-
ralisação de alguma atividade de rotina da Administração; 
VI. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, adotando as providên-
cias necessárias para minimizar os impactos no entorno da área de intervenção e 
garantir a integridade física e patrimonial de terceiros; 
VII. Providenciar junto ao CREA ou ao CAU, conforme o caso, a Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da 
obra, de acordo com legislação vigente, e apresentá-la até a primeira medição; 
VIII. Apresentar, até a primeira medição, comprovante de matrícula da obra junto à 
Receita Federal do Brasil;  
IX. Manter permanentemente no local das obras/serviços equipe técnica suficiente, 
formalmente designada, composta por profissionais habilitados e de capacidade com-
provada, que assumam a responsabilidade técnica dos serviços executados, inclusive 
com poderes para deliberar sobre medidas de emergência porventura necessárias;  
X. Substituir qualquer membro da equipe técnica por outro com a habilitação técnica 
exigida na licitação, em caso de solicitação motivada do fiscal do contrato; 
XI. Alocar equipe técnica e equipe de mão de obra operacional (operários) necessá-
rias ao cumprimento do objeto deste CONTRATO, com habilitação e conhecimento 
adequados, em quantitativo necessário para a execução dos serviços no prazo esta-
belecido no cronograma de execução; 
XII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional use uniformes e 
crachás de identificação; 
XIII. Assegurar que a equipe técnica e de mão de obra operacional utilize os Equipa-
mentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) necessários à execução dos 
serviços, de acordo com as normas legais e coletivas, submetendo os referidos mate-
riais ao fiscal do CONTRATO para avaliação de qualidade; 
XIV. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não es-
teja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu-
rança de pessoas ou bens; 
XV. Executar, às suas expensas, os pontos para as ligações definitivas das instala-
ções às redes públicas conforme especificado em projeto, adotando-se as providên-
cias e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos órgãos competen-
tes, se for o caso, no intuito de evitar danificar as redes hidrossanitárias, elétricas e 
telefônicas; 
XVI. Manter a conservação e limpeza das instalações da obra, com a remoção perió-
dica dos entulhos do canteiro, vedado o seu depósito em vias públicas; 
XVII.  Encaminhar ao fiscal do CONTRATO o Projeto de Gerenciamento de Resíduos 
de Construção Civil, com base na Resolução do CONAMA nº 307/2002, quando exi-
gida pelo Projeto Básico; 
XVIII. Afixar, no local a ser indicado pelo fiscal do CONTRATO, placa de obra, con-
forme o modelo apresentado pela CONTRATANTE; 
XIX. Disponibilizar escritório para fiscalização da obra, nas condições definidas no 
Projeto Básico; 
XX. Comprovar a origem legal dos recursos naturais utilizados, bem como o licencia-
mento ambiental do fornecedor, através dos documentos relacionados abaixo: 
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Recursos naturais de madeira 
bruta ou serrada 

Documento de Origem Florestal 
(DOF); 
Nota fiscal emitida pelo fornecedor 
da madeira 

Recursos minerais como argila, 
areia e pedras 

Nota fiscal emitida pelo fornecedor 

 
XXI. Apresentar o Alvará de Construção, até a emissão do 1º Boletim de Medição, 
quando esta obrigação houver sido atribuída à CONTRATADA, de acordo com o Pro-
jeto Básico; 
XXII. Elaborar e fornecer, em até 30 (trinta) dias após o término da obra, o projeto “AS 
BUILT” pertinente, bem como o arquivo eletrônico em CD ROM, em formato Autocad, 
acompanhado de 02(duas) cópias plotadas; 
XXIII. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, pe-
rante seus fornecedores ou terceiros, para o fiel cumprimento do objeto deste CON-
TRATO; 
XXIV. Responder por quaisquer danos decorrentes da execução do CONTRATO que 
seus empregados ou prepostos, por ação ou omissão culposa ou dolosa, comprova-
damente causem à CONTRATANTE ou a terceiros, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis, inclusive mediante desconto nos pagamentos de-
vidos ou na garantia, caso exigida;  
XXV.  Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, 
na execução dos serviços deste CONTRATO, os quais lhe serão diretamente subor-
dinados, inexistindo qualquer relação jurídica entre eles e a CONTRATANTE;  
XXVI. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais resultantes da execução do objeto, inclusive os decorrentes de acidente de 
trabalho, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e 
não poderá onerar o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao 
CONTRATO não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
XXVII. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados alocados 
à execução dos serviços; 
XXVIII. Manter, em bom estado, as plantas, especificações e planilhas de serviço no 
canteiro de obras; 
XXIX. Manter Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, nos termos especifica-
dos no TR, no qual serão anotadas as Ordens de Serviços e todas as ocorrências 
relevantes relacionadas à execução da obra ou do serviço, contendo os registros de 
início e término das etapas de execução dos serviços, alterações, paralisações, im-
previstos, decisões, recomendações, consultas à fiscalização, sugestões e advertên-
cias, respostas às interpelações da fiscalização, condições metereológicas, acidentes 
ocorridos e quaisquer outros fatos inerentes à execução do contrato; 
XXX. Submeter, por escrito, para análise e aprovação prévia da CONTRATANTE, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Projeto 
Básico ou TR, do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
XXXI. Atender às determinações regulares do fiscal do CONTRATO ou autoridade 
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superior, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às 
solicitações e reclamações formuladas pela CONTRATANTE, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, ao Diário de Obra e demais docu-
mentos relativos à execução da Obra;  
XXXII. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qual-
quer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial; 
XXXIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do CONTRATO; 
XXXIV. Comprovar, conforme o caso, no início da execução contratual e sempre que 
solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, durante toda a vigência do 
CONTRATO, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  
XXXV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
XXXVI. Não contratar, durante a vigência do CONTRATO, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da 
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou que atue na fiscalização ou gestão do CONTRATO, nos termos do artigo 48, pará-
grafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
XXXVII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execu-
ção do CONTRATO e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
XXXVIII. Manter, durante o prazo de vigência do CONTRATO, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
XXXIX. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do CONTRATO, res-
salvadas as hipóteses de subcontratação autorizadas no Projeto Básico, no Edital e 
neste CONTRATO; 
XL. Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo 
total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução 
dos serviços; 
XLI. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exi-
gível, no prazo assinalado no CONTRATO. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA responderá, durante o prazo mínimo de 
cinco anos, pela solidez, segurança e funcionalidade das suas obras, conforme dis-
posto no art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e será obrigado 
a reparar, corrigir, remover, a suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou incorre-
ções nelas encontrados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Antes do início das obras, a CONTRATADA deverá 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA (cf. RESOLUÇÃO 

TCE-PE Nº 182, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022) 
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revisar o projeto e responderá solidariamente com o autor do projeto por qualquer 
defeito na obra decorrente de erro de projeto, bem como por qualquer dano decorrente 
do defeito, ainda que não se possa precisar a origem dos danos ou a responsabilidade 
de cada parte. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos va-
riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob-
jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
PARÁGRAFO QUARTO: Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfei-
ção técnica das obras/serviços, inclusive quanto à qualidade, quantidade, acaba-
mento, e processo de aplicação do material a empregar, bem como pela reexecução 
dos serviços que não forem aceitos pela fiscalização do CONTRATANTE, em decor-
rência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, não cabendo, nestes casos, ônus de qualquer espécie para o CONTRA-
TANTE ou dilatação dos prazos de execução. 
PARÁGRAFO QUINTO: Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as 
licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da le-
gislação aplicável. 
PARÁGRAFO SEXTO: Responder por qualquer acidente de trabalho na execução 
dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por da-
nos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao ser-
viço de engenharia. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previa-
mente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
PARÁGRAFO OITAVO: Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 
utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e ativida-
des concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscali-
zada pela CONTRATANTE, sem que essa competência exclua ou reduza a integral 
responsabilidade da CONTRATADA, perante o Estado ou terceiros, por quaisquer 
irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE designa XXXXXX (nome, matrícula 
e cargo) como fiscal responsável pelo controle e fiscalização da execução dos servi-
ços e obras em suas diversas etapas, e na sua ausência o seu suplente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
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XXXXXXXXXXXXXX. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O fiscal deverá ter pleno conhecimento do CONTRATO e 
das demais condições constantes do Edital e seus anexos, tendo, entre outras, as 
seguintes atribuições: 
 
a) decidir sobre dúvidas surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre 
acesso a qualquer documentação referente a esses serviços e às instalações da 
CONTRATADA na obra. 
b) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços prestados, de acordo com as 
especificações previstas no Projeto Básico, e elaborar relatórios de acompanhamento, 
com os registros de eventuais falhas verificadas e das medidas corretivas necessá-
rias; 
c) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária para execução dos serviços na forma 
e nos prazos definidos no CONTRATO e demais anexos do Edital; 
d) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA, visando a estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompa-
nhamento do CONTRATO; 
e) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as condições contratuais as-
sumidas, na forma prevista neste CONTRATO, com poderes para sustar o anda-
mento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, comu-
nicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais 
cabíveis, em especial, a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços; 
f) Comunicar ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 
g) Recusar serviço prestado de forma irregular, não aceitando execução diversa da-
quela que se encontra especificada no Projeto Básico, no Projeto Básico e demais 
anexos, salvo quando for prestado com qualidade superior e devidamente aceito pela 
autoridade competente; 
h) Solicitar à CONTRATADA justificativa para eventuais serviços não realizados ou 
realizados inadequadamente, podendo assinalar prazo para correções de eventuais 
falhas verificadas, conforme avaliação da execução dos serviços; 
i) Exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade dos materiais 
empregados, a apresentação prévia de amostras dos materiais que serão utilizados, 
bem como de resultados de testes de composição, qualidade e resistência desses 
materiais, fornecidos por entidade de reconhecida idoneidade técnica, ficando a ob-
tenção de tais atestados sob a responsabilidade da CONTRATADA sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
j) Atestar os Boletins de Medição e as Notas Fiscais/Faturas mensais apresentadas 
pela CONTRATADA, encaminhando-as ao gestor do CONTRATO para pagamento; 
k) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompa-
nhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-
mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-
tes, caso necessário. 
l) Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO as faltas cometidas pela CONTRA-
TADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade. 
m) Assinar os registros no livro Diário da Obra, destacando a primeira via do livro 
para seu arquivamento, com todas as ocorrências verificadas na sua atividade de 
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fiscalização relacionadas à execução dos serviços, em especial: 
I. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
II. O início e término de cada etapa de serviços, de acordo com o cronograma físico/fi-
nanceiro, apresentado e aprovado; 
III. As modificações efetuadas no decorrer da obra; 
IV. As consultas à fiscalização; 
V. Os acidentes eventualmente ocorridos no curso dos trabalhos; 
VI. As respostas às interpelações da fiscalização; 
VII. Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 
n) Assegurar que o diário de obras esteja sempre atualizado, com folhas numeradas, 
em três vias, cabendo uma ao fiscal do CONTRATO e as duas outras à CONTRA-
TADA. 
o) Fazer constar, no corpo dos documentos de autorização das despesas, a referência 
aos respectivos Boletins de Medição e comprovantes de pagamento já realizados, 
explicitando a numeração do Boletim correlato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE designa o secretário XXXXXX (nome, 
matrícula e cargo) como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, en-
tre outras, terá seguintes atribuições: 
 
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do CONTRATO; 
c) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios 
à CONTRATADA; 
d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais dos contratos; 
f) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, 
e atestadas pelo fiscal do CONTRATO, mediante a observância das exigências con-
tratuais e legais; 
g) Apurar o percentual de desconto ou glosas da fatura correspondente, em virtude 
de serviços total ou parcialmente não executados no período de faturamento conside-
rado, por motivos imputáveis à CONTRATADA; 
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados; 
i) Providenciar a realização de inspeções nas obras públicas para a verificação de sua 
qualidade, nos termos da Resolução TC nº 182, de 19.10.2022.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: A ciência da designação deverá ser assinada pelos servido-
res indicados para atuar como fiscal e gestor do CONTRATO, conforme termo em 
anexo. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de 
conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao 
presente CONTRATO, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após um mês da emissão da Ordem de Serviço e em 
intervalos periódicos de trinta dias a contar da primeira medição, as medições se-
rão executadas pelo fiscal do CONTRATO, acompanhado do representante da 
CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: São passíveis de medição as unidades dos serviços efe-
tivamente executadas, que atendam às especificações do projeto e estejam concluí-
das integralmente, devendo o fiscal do contrato analisar detalhadamente os quantita-
tivos de todos os serviços executados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os itens previstos na planilha orçamentária como for-
necimento de item instalado serão medidos quando a respectiva instalação tiver 
sido devidamente realizada. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Todos os serviços deverão ser medidos através de Bo-
letins de Medição, composto de Planilha de medição, Memória de cálculo e Rela-
tório fotográfico, demonstrando detalhadamente a metodologia utilizada para a aferi-
ção dos serviços executados, bem como, obrigatoriamente, a data de aferição/emis-
são, o período correspondente à realização dos serviços e as assinaturas do fiscal e 
gestor do CONTRATO e de um representante da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Os preços dos serviços considerados na medição são os 
previamente definidos na planilha orçamentária da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Deverá ser verificado pela fiscalização do CONTRATO, no 
momento da aferição do boletim de medição, se os serviços executados estão evo-
luindo conforme previsto no cronograma, sob pena da aplicação das penalidades 
cabíveis devido a atrasos injustificados por parte da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os serviços executados e não aceitos pela Fiscalização, 
pelo motivo de não atenderem às especificações quanto à qualidade do material 
ou quanto à sua má execução, deverão ser refeitos dentro do prazo especificado 
pela Fiscalização. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer 
despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA que não esteja prevista no 
CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO NONO: Os itens referentes a tratamento, reciclagem e disposição 
de resíduos serão incluídos na medição de pagamento dos serviços após a apre-
sentação, pela CONTRATADA, do documento de “Certificado de Reciclagem e en-
tulho” emitido pela empresa que executará os respectivos serviços, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, em que deverão constar, entre outras informações, o tipo 
e a quantidade do material proveniente da obra que foi tratado, reciclado ou 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MEDIÇÕES 
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recebido para disposição final. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Fiscalização terá prazo de 10 (dez) dias úteis para 
atestar o Boletim de Medição e encaminhá-lo ao gestor do CONTRATO para veri-
ficação e aprovação dos serviços/etapas executados e liberação para que a em-
presa CONTRATADA proceda à emissão da Nota Fiscal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso o Boletim de Medição seja reprovado pela Fisca-
lização, a CONTRATADA deverá apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) 
dias úteis, decorrendo novo prazo de 10 (dez) dias úteis, após a sua reapresenta-
ção, para aprovação e liberação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente após aprovado o Boletim de Medição, a CON-
TRATADA deverá emitir a Nota Fiscal correspondente ao valor dos serviços ates-
tados, destacando, na nota, o valor correspondente à mão de obra.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: A partir do atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal e do 
gestor do CONTRATO, a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CON-
TRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da liquidação da despesa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado por Ordem Bancária mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Constituem condições para o pagamento da primeira par-
cela a comprovação de regularização da obra junto ao CREA-PE ou CAU-PE, con-
forme o caso, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), referente à obra ou serviço, a com-
provação de matrícula da obra junto à Receita Federal do Brasil e a prestação da 
garantia. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O pagamento será feito mediante apresentação dos docu-
mentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Quando não for possível verificar a regularidade fiscal e tra-
balhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 
b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA; 
c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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PARÁGRAFO NONO: Caso não seja apresentado qualquer dos documentos de re-
gularidade ou os documentos encaminhados contenham pendências, a CONTRA-
TADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o paga-
mento correspondente ficará suspenso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, es-
tará configurada a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRA-
TADA, cabendo à CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção 
do CONTRATO e comunicar aos órgãos de arrecadação e fiscalização quanto à ina-
dimplência da CONTRATADA, sem prejuízo da retomada dos pagamentos pelos ser-
viços efetivamente executados.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Havendo erro na apresentação da Nota Fis-
cal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobres-
tada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais 
em observância às regras de retenção de imposto de renda estabelecidas na Instru-
ção Normativa RFB nº 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as alíquo-
tas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha 
a substituí-la, sob pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de 
retenção no valor total do documento fiscal, caso não realizadas as correções. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Quando do pagamento, deverá ser efetuada a 
retenção do imposto sobre a renda, nos termos previstos na Instrução Normativa RFB 
nº 1.234/2012, e alterações posteriores, ou em norma que venha a substituí-la, além 
de outras retenções previstas na legislação tributária aplicável. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA regularmente optante pelo Sim-
ples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a reten-
ção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: O desembolso máximo previsto para cada período 
será realizado conforme Cronograma Orçamentário Financeiro. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Quanto ao pagamento dos itens de Administração 
Local e Manutenção do Canteiro de Obras, constantes na planilha de preços e no 
cronograma físico financeiro, somente serão atestados se constatada a produtividade 
com o faturamento de outros serviços da planilha, vedado o faturamento de forma 
isolada ou exclusiva de quaisquer destes dois itens, em conjunto ou separadamente, 
exceto no caso da suspensão de execução determinada pela CONTRATADA, nos 
termos do PARÁGRAFO SÉTIMO da CLÁUSULA TERCEIRA. O pagamento dos 
referidos itens será realizado proporcionalmente ao verificado na execução financeira 
realizada na obra, mantendo-se inalterado o valor total previsto. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os pagamentos dos valores relativos à mobilização 
e desmobilização serão liberados pela Fiscalização, quando devidamente comprova-
das as distâncias efetivamente percorridas pelos equipamentos/veículos a serem uti-
lizados na obra, estando limitados aos valores máximos estabelecidos no orçamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Os serviços relativos à carga, descarga e trans-
porte do material de disposição ou reciclagem só serão considerados na medição 
quando forem atendidas as condições definidas no Projeto Básico. Quanto ao item de 
transporte deverá ser pago considerando a DMT efetivamente realizada tendo como 
limite máximo a DMT considerada no orçamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O pagamento da última medição só será realizado 
pela CONTRATANTE após a análise e aprovação do projeto AS BUILT pela Fiscali-
zação e pelo gestor do CONTRATO.  
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO: A aprovação e pagamento da última medição não exime 
a CONTRATADA de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceita-
ção ou recebimento definitivo dos serviços executados. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de paga-
mento, verificados por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, fica convencio-
nado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 

Onde: 

SIGLA SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

EM Encargos Moratórios 

N 
Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo paga-
mento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX IPCA 

I 

Índice de atualização financeira, as-
sim apurado: 

I = 
(
𝑇𝑋

100
)

365
 

 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: A atualização financeira prevista nesta cláu-
sula será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao do reconhecimento do 
direito. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO e, no caso de reforma, acréscimos 
até o limite de 50% (cinquenta por cento). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supres-
sões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO:  O conjunto de acréscimos e de supressões será calcu-
lado sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se a cada um desses con-
juntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 
alteração acima estabelecidos.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de supressão, se a CONTRATADA já houver ad-
quirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e mone-
tariamente reajustados pelo IPCA, podendo caber indenização por outros danos even-
tualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Em situações excepcionais e devidamente justificadas, se-
rão admitidas, por acordo entre as partes, alterações que superem os limites legais 
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula, desde que observadas as seguintes 
situações: 
 
a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos 
de uma eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos 
custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e eco-
nômico-financeira da CONTRATADA; 
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de na-
tureza e propósito diversos; 
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização 
do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos 
decorrentes; 
f) fique demonstrado, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual, que 
as consequências da extinção contratual, seguida de nova licitação e contratação, 
importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido 
pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado na elaboração 
do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras, assim 
entendidos aqueles não orçados na planilha original da licitação,  o(s) preço(s) unitá-
rio(s) dele(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) em tabelas de refe-
rência legítimas, com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utili-
zadas na elaboração do orçamento, procedendo-se à inclusão da taxa de BDI apre-
sentada no orçamento de referência da Administração, com a aplicação na sequência 
do fator K de deságio. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Em relação aos serviços extras não tabelados, será realizada 
a composição dos preços unitários, pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, 
neste último caso com a aprovação da primeira, considerando preferencialmente os 
insumos das tabelas de referência oficiais com a mesma data base das tabelas refe-
renciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento, utilizando-se, quando da 
ausência de tabelas referenciais, preços obtidos no mercado através de cotações. 
 
PARÁGRAFO NONO: Nas composições de preços unitários de insumos provenientes 
de cotações, aplica-se sobre o preço cotado deste insumo o deflator, com base nos 
mesmos índices previstos nos reajustes, da variação da data da cotação para a data 
base do orçamento referencial elaborado pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Quando da fixação dos preços dos serviços extras, tabela-
dos ou não tabelados, os preços assim obtidos serão corrigidos monetariamente pelo 
índice de reajuste contratual verificado entre a data do orçamento e o último reajuste 
contratual, se houver.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Sobre o valor total dos serviços extras incluir-se-
á a taxa de BDI apresentada no orçamento de referência, aplicando-se na sequência 
o fator K de deságio. 
 
K = Valor global da proposta vencedora 
      Valor global do orçamento estimado 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Eventuais serviços excedentes, assim entendi-
dos aqueles orçados na planilha original, deverão ser pagos de acordo com os preços 
unitários constantes da proposta original da CONTRATADA desde que o percentual 
de desconto deste item seja igual ou superior ao fator de desconto no CONTRATO 
original. Caso contrário, os serviços a serem acrescidos terão o novo preço unitário 
calculado considerando o preço unitário de referência aplicando sobre ele o mesmo 
percentual de desconto do CONTRATO original da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Qualquer alteração contratual deverá ser prece-
dida de justificativa técnica e análise do gestor do CONTRATO, ficando sujeita à au-
torização específica da autoridade competente da CONTRATANTE, devendo-se aferir 
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se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA redundaram, ou não, de eventual 
erro de projeto, de modo a se observarem as providências previstas no art. 124, § 1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: As alterações contratuais, inclusive as hipóteses 
de aditamento de serviços, serão obrigatoriamente formalizadas mediante celebração 
de prévio termo aditivo ao presente instrumento, salvo nos casos de justificada neces-
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Registros que não caracterizam alteração do CON-
TRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será admitida a subcontratação do objeto do CON-
TRATO. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA prestará garantia de execução contra-
tual, no percentual de 2% (dois por cento) do valor total do CONTRATO, nos termos 
dos artigos 96 a 98 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a CONTRATADA opte pelo seguro-garantia, a apó-
lice deverá ser apresentada antes da assinatura do CONTRATO, ficando-lhe assegu-
rado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação e a assinatura 
deste instrumento.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA opte pela fiança bancária ou pela 
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, a garantia será prestada no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do presente CONTRATO, prorrogáveis 
por igual período, mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A inobservância do prazo fixado para apresentação da ga-
rantia acarretará a aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento 
e poderá ensejar a extinção do CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade es-
colhida, o pagamento de: 
 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas; e 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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b)  multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração à CONTRA-
TADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A garantia deverá ter validade durante toda a execução do 
CONTRATO e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência con-
tratual.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Nos casos de prorrogação do prazo de vigência do CON-
TRATO ou de alteração do seu valor, por acréscimos, reajuste ou revisão de preços, 
a garantia deverá ser renovada ou complementada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação ou de multas e indenizações, a CONTRATADA 
obriga-se a fazer a respectiva reposição/complementação no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada pela CONTRATANTE, sendo possível a 
prorrogação por igual período mediante justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou ina-
dimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a 
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 
o adimplemento pela Administração. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia: 
 
a. A apólice permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o 

prêmio nas datas convencionadas; 

b. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

CONTRATO principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; 

c. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no PARÁGRAFO NONO; 

d. Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 

aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em 
favor da CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida 
pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 



73 

 

 
 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

da Fazenda. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Na modalidade de fiança bancária, a garantia 
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a ope-
rar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a 
reter e executar, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A garantia somente será liberada ou restituída após 
a fiel execução do CONTRATO, mediante termo circunstanciado de que a CONTRA-
TADA cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO, ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O emitente da garantia ofertada pela CONTRA-
TADA deverá ser notificado pela CONTRATANTE quanto à instauração de processo 
administrativo para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades, mas o 
garantidor não é parte legítima para figurar no respectivo processo.  
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizada a medição final, a CONTRATADA deverá soli-
citar, de maneira formal, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
Obra, o seu recebimento provisório, indicando a relação nominal do (s) responsável 
(is) técnico (s) pelo objeto contratado, com discriminação de categoria (s) e número 
(s) de registro (s) profissional (is), função (ões) e período de atuação de cada um. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal 
do CONTRATO, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de 
observação, máximo de 60 (sessenta) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, estando sanadas todas as pendências que por-
ventura forem formalmente comunicadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
deverá formalizar solicitação à CONTRATANTE para recebimento definitivo do con-
trato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: O Termo de Recebimento definitivo deverá estar acompa-
nhado dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND da obra ou as respectivas vias 
de pagamento acompanhadas do protocolo;  
b) Certificado de Regularidade de Situação/CRS, junto ao FGTS; 
c) Habite-se, caso seja definido como tarefa da CONTRATADA; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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d) AS BUILT aprovado pela fiscalização do CONTRATO, contendo desenhos e mapas 
de acompanhamento e planilhas. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu 
relatório até 15 (quinze) dias da data da solicitação da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer a 
CONTRATADA sem que haja manifestação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 
estará desobrigada do cumprimento de solicitações complementares e a obra estará 
automaticamente recebida como definitiva, ficando encerradas as responsabilidades 
contratuais da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respon-
sabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela segurança da obra/serviço, nos 
termos do art. 618 do Código Civil e no art. 140, inciso I, §§ 2º e 6º, da Lei nº 14.133, 
de 2021, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do CON-
TRATO, observados os procedimentos previstos na Resolução TC nº 182, de 
19.10.2022. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATO somente se extingue quando cumpridas 
as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes ou depois do prazo 
inicialmente estipulado para tanto. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipu-
lado, a vigência ficará automaticamente prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração apostilar a readequação do cronograma físico-finan-
ceiro do CONTRATO. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a não conclusão do CONTRATO no prazo inici-
almente estipulado decorrer de culpa da CONTRATADA: 
 
I. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções admi-
nistrativas; e   
II. poderá a Administração optar pela extinção do CONTRATO e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Constituem motivos para extinção do CONTRATO, inde-
pendentemente do prazo ou das obrigações nele estipuladas, as situações descritas 
no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A extinção consensual e a extinção unilateral serão precedi-
das de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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PARÁGRAFO SEXTO: Aplica-se à extinção do CONTRATO a disciplina dos arts. 138 
e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O termo de extinção, sempre que possível, será instruído 
com os seguintes documentos: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
 
a. der causa à inexecução parcial do CONTRATO, deixando de cumprir as 

obrigações assumidas no presente instrumento; 

b. der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. der causa à inexecução total do CONTRATO; 

d. ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do CONTRATO; 

f. praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será aplicável a sanção de advertência quando a CON-
TRATADA descumprir deveres instrumentais ou der causa à inexecução parcial do 
CONTRATO que não acarrete dano à Administração e que não justifique a imposição 
de penalidade mais grave, em especial pelo descumprimento das obrigações previs-
tas nos itens IV, V, VI, XII, XVI, XIX, XXIII, XXVIII, XXXI a XXXIII, e XL da CLÁUSULA 
NONA deste CONTRATO (“Das Obrigações da Contratada”). 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será aplicada multa moratória em razão do atraso no 
cumprimento do cronograma físico das etapas e dos serviços deste CONTRATO, em 
especial nas obrigações elencadas nos incisos II e III da CLÁUSULA NONA, no per-
centual de até 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor 
da parcela/etapa inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para 
adimplemento da obrigação, independentemente de notificação da CONTRATADA 
para constituição em mora.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-
se o descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor da parcela/etapa inadimplida, podendo dar ensejo à extinção 
do contrato e a aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano 
à Administração. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa compensatória será aplicada nos ca-
sos de descumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, sempre que 
deles decorrer inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Adminis-
tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como 
retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos 
das alíneas “b” e “d”, respectivamente, do PARÁGRAFO PRIMEIRO, de acordo com 
as seguintes regras:  
 
I. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO, ob-
servado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), a ser aplicada a quem sofreu a penalidade de advertência e reincidiu 
pelo(s) mesmo(s) motivo(s); 
II. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da garantia, no caso de 
descumprimento da obrigação prevista no inciso XLI da CLÁUSULA NONA. 
III. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da par-
cela/etapa inadimplida ou, quando o descumprimento não se referir a uma par-
cela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CON-
TRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso I da CLÁUSULA NONA, se a 
situação não se enquadrar em obrigação contratual específica; 
IV. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos inci-
sos IX, X e XI da CLÁUSULA NONA, bem como quando realizar mudança nos méto-
dos executivos especificados, sem aprovação prévia da CONTRATANTE, descum-
prindo a obrigação prevista no inciso XXX da CLÁUSULA NONA; 
V. 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos inci-
sos VII, VIII, XVII, XXI, XXII e XXIX da CLÁUSULA NONA; 
VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do 
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada, des-
cumprir a obrigação prevista no inciso XVIII da CLÁUSULA NONA e não sanar a 
pendência no prazo estipulado; 
VII. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CON-
TRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, descumprir as obrigações previstas 
nos incisos XV e XX da CLÁUSULA NONA; 
VIII. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CON-
TRATO, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no inciso 
XXIV da CLÁUSULA NONA; 
IX. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do CON-
TRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada para este 
fim, não fornecer os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva (EPIs e EPCs) 
necessários à execução dos serviços, bem como quando não atender à determinação 
da CONTRATANTE para a paralisação dos serviços, descumprindo a obrigação 
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prevista no inciso XIV da CLÁUSULA NONA; 
X. 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA, devidamente notificada, não comprovar o 
adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados aloca-
dos à execução do serviço, descumprindo, em especial, as obrigações previstas nos 
incisos XXVI e XXVII da CLÁUSULA NONA; 
XI. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da par-
cela/etapa transferida ou, quando a subcontratação irregular não se referir a uma par-
cela/etapa específica, sobre o valor do CONTRATO, a ser aplicada quando a CON-
TRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso XXXIX da CLÁUSULA NONA; 
XII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do CONTRATO, 
a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos inci-
sos XXXIV e XXXVII da CLÁUSULA NONA; 
XIII. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor do 
CONTRATO, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação pre-
vista no inciso XXXVIII da CLÁUSULA NONA e não sanar a pendência no prazo es-
tipulado;  
 
PARÁGRAFO SEXTO: As sanções de multa previstas no PARÁGRAFO QUINTO 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Goiana, pelo prazo 
de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na hipótese de inexecução total do CONTRATO, prevista na 
alínea “c” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, será aplicável a sanção de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Goiana pelo 
prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percen-
tual de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Quando do cometimento das infrações previstas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do PARÁGRAFO PRIMEIRO, ou quando praticadas as infrações des-
critas nas alíneas “b”, “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
será aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa com-
pensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato. 
 
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não ex-
clui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CON-
TRATANTE. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa aplicada e das indenizações 
cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes do mesmo CONTRATO ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 
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CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor da multa for superior ao dos paga-
mentos devidos pela CONTRATANTE, a diferença será descontada da garantia con-
tratual prestada. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Não havendo o pagamento integral da multa em 
sede administrativa, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Município 
para impetração da competente ação judicial.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das sanções realizar-se-á em pro-
cesso administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº 027/2024. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Na fixação das penalidades, dentro das faixas de 
multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos previstos para as demais san-
ções deverão ser observadas: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que o cometimento da infração ocasionar à CONTRATANTE, ao funcio-
namento dos serviços públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 
e) a vantagem auferida em virtude da infração; 
f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle interno. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Em caso de prática da mesma infração ocorrida no 
prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados da data de publicação da decisão 
definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste CON-
TRATO poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os 
limites máximos previstos em lei. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Os atos previstos como infrações administrativas 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá 
ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: A CONTRATANTE deverá comunicar as sanções 
aplicadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca-
dastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execu-
tivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
decisão definitiva de aplicação da sanção. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a observar os preceitos 
legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à cor-
rupção, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei Federal 
nº 9.613/98. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus adminis-
tradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, di-
reta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei Federal nº 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da men-
cionada Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto 
deste CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a se abster de prati-
car ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instru-
mento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu 
artigo 5º. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção 
e de suas regulamentações, por parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar:  
 
I - Instauração do Processo Administrativo de Responsabilização, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis;  
II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 
dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições 
do código de ética e conduta da CONTRATADA,  ela se obriga a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos neste CONTRATO e no cumprimento de qualquer uma 
de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou van-
tagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou 
ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo 
de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicita-
mente e (II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumpri-
mento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 
práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
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colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, 
imediatamente, por escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legisla-
ções anticorrupção vigentes, bem como nos casos em que obtiver ciência de qualquer 
prática de suborno ou corrupção. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A comprovada violação de qualquer das obrigações previs-
tas nesta cláusula é causa para a extinção deste CONTRATO, sem prejuízo da co-
brança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este contrato obedecerá à matriz de riscos anexo ao edi-
tal. 
 

 
 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas estaduais aplicáveis, e, subsidi-
ariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de De-
fesa do Consumidor) e nas normas e princípios gerais dos contratos. 
 

 
 
Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual 
será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) 
dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE-Integrado, 
como condição de sua eficácia. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito o Foro da Comarca de Goiana/PE para dirimir 
os litígios decorrentes deste CONTRATO obedecidos os termos do art. 92, §1º, da Lei 
14.133, de 2021. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi 
lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme, 
foi assinado pelas partes contratantes. 
 
 
Goiana/PE, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA MATRIZ DE RISCOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DO 
FORO 
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ANEXO IV 
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
A empresa ..........................., inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio do 
seu representante legal, Sr.(a) .........................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ............. e do CPF nº ..................., apresenta a proposta de preços, assumindo in-
teira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser detectados 
quando da sua verificação. 
 
Valor total da proposta: R$ ..................... (......................................................). 
Prazo de validade da proposta: ..........(.................) dias. 
Prazo de execução: ................(................) meses. 
 
Observação: 
1. Nos preços propostos, estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, materiais, 
ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assis-
tência médica, compromissos fiscais, equipamentos de segurança, individual e cole-
tivo, Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, e tudo o mais que for necessário à 
completa execução do objeto contratual. 
 
2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci-
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-
ção, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 
 
3. Tanto o valor global da proposta quanto os preços unitários por item não poderão 
exceder àqueles estabelecidos na planilha de quantitativos de preços estimados, sob 
pena de desclassificação. 
 
Local e data 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
MODELO - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES DE DEZOITO ANOS 

 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
A empresa ________ (Nome da Empresa) _________, estabelecida à __________ 
(Endereço Completo) _________, inscrita no CNPJ n.º ..........................., por intermé-
dio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira 
de Identidade n.º ................................ e do CPF n.º .............................. DECLARA, 
para fins, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 

.................................................................................. 
(data) 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VI 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPE-
DITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
A empresa ________ (Nome da Empresa)_________, estabelecida à 
__________(Endereço Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº__________________, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 
superveniente impeditivo e que concorda com todas as condições do Edital e seus 
anexos. 
 

.................................................................................. 
(data) 

 
 

........................................................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ INCURSA EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES DO § 4º. DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
A empresa ________(Nome da Empresa) _________, estabelecida à __________ 
(Endereço Completo) __________, inscrita no CNPJ n.º ..........................., por inter-
médio de seu representante legal o(a) Sr(a) ......................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º ................................ e do CPF n.º 
......................................DECLARA, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Com-
plementar 123/2006, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º 
da referida Lei. 
 
 

.................................................................................. 
(data) 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
 
A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , 
sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ 
SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penas da lei e para os fins dispostos 
neste Edital, DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital de Dispensa Eletrônica nº 001/2026 e seus anexos, bem como atesta que to-
mou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumpri-
mento das obrigações objeto da licitação. 
 
XXXXX, XX de XXXX de XXXX 
_______________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CNPJ XXX 
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ANEXO IX 
MODELO - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
Prezado(a) Senhor(a), 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as informa-
ções e exigências contidas no edital e respectivos anexo sem referência, bem como 
que realizamos vistoria no local onde serão executados os serviços e não encontra-
mos situações ou condições de trabalho em desacordo com a Planilha de Quantida-
des e Preço, estando portanto, ciente das condições físicas locais para o cumprimento 
do objeto da licitação, responsabilizando-se por todos os custos daí decorrentes. 
 
Local e data 
 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO X 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 

PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
Eu, Sr(a) ____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ SSP/_________ e CPF nº_________, na qualidade de responsá-
vel técnico da empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº 
______________ , sediada __________, DECLARO, sob as penas da lei e para os 
fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno das condições e peculiarida-
des da contratação referentes ao Edital de Dispensa Eletrônica nº 001/2026 e seus 
anexos. 
 
XXXXXXXXXXX, XX de XXXX de XXX. 
_______________________________________ 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE 
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ANEXO XI 
MODELO - DECLARAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS 

 
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS DA CONCLUSÃO DO PRÉDIO DA VACA 
MECÂNICA, DE PONTA DE PEDRAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE GOI-
ANA/PE. 
 
A ___________________, com sede na ______________, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº __________________________, em atendimento ao Projeto Básico, DECLARA, 
sob as penas cabíveis, que analisou as peças técnicas (projetos e orçamentos) e está 
em concordância, sem impedimento para a execução dos serviços. 
 
 
 
___________, ____ de _______ de 2026 
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